
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Centro de Referencia de Assistência Social- CRAS I 

neleiturél"Ue Santa L 
r~• FL oof 
' 

Rua Leão da noite, S/N, Aeroporto / CEP: 65.390-000- Santa Luzia ~MA 
CNPJ: /8./65.546'000/-68 

Oficio nº 44/2025 Santa Luzia. 02 abril de 2025. 

Jlmo. Sra. 
Maria Paula Silva de Jesus 

Coordenadora dos benefícios eventuais 

Assunto: Encaminhamento de relatório para rec:ebimento de resta básica. 

Prezado Senhor, 

O ÍMltro de Referência de Assi,;;tê-ncill Sod~l (CR A~ l) Vf'm por meio de sua 

coordenadora infra-a"sinada, entregar o Relatório de I\lARL.\ SILVERIA LOPES MORAIS, ao órgão 

competente. 

Na certeza de que seremos atendidos, aproveitamos o ensejo para reiterar protestos da 

mais alta estima e apreço. 

Atenciosamente, 

d CRAS I 

5 fNllÃ.@.. 1 :."~.M~_,. 
. ~ , ' "'" 
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SÁNTA Jf':'I j .,...._. 
LUZIA~1· ·· · 

PREFUT[RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
SECRETARIA MU!\ICIPAL DE ASSISTt~CIA SOCIAL- SE!\IAS 
C[~TRODF. REFERtNCIA DE ASSISTt~CIA SOCIAl,-CRAS 1 

SER\lÇO DE FROTEÇlO E ATEND"tE'.'\'TO ISTEGRAL Á FAMiLIA - PAIF 

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO 

I. DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO: 

Nome: Maria Silvéria Lopes Morais 
CPF: 008. 788.603-04 
NIS: 164648895509 

RG 023042242002-2 

Endereço: Rua do Aeroporto, nº 231, Santa Luzia - MA 
Data de Nascimento: 20/06/1979 
Naturalidade: Santa Luzia- MA 
Nacionalidade: Brasileira 

1.1 Demanda: Relatório para inclusão no beneficio do Aluguel social e Cesta básica. 

2. RELATO DA DEMANDA 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 1, localizado na rua Leão da 

Noite, Santa Luzia - MA, no dia 22 de janeiro de 2025, realizou visita à família da Sr.• 

Silvéria, cujo principal objetivo consiste cm averiguar e apresentar as condições 

sociocconômicas e familiares. 

A família é composta por 03 pessoas: Silvéria (genitora), 45 anos, seu filho Paulo 

Vinicius Morais Pereira de 18 anos e sua filha, Ana Vitória Morais Pereira de 11 anos. que 

estava morando com o pai no povoado Santa Helen~ mas que vai retornar para perto da mãe. 

A renda familiar gira em torno do beneficio do Bolsa Família no valor de R$750,00 e 

do trabalho de Vinicius na roça. Anteriormente ela recebia o beneficio de prestação 

continuada (BPC), mas foi cancelado por falta de pericia. 

A família atualmente reside há I O meses, desde março de 2024 em uma casa alugada 

e é beneficiária do Aluguel Social, que se encontra vencido e com atraso de pagamento de 

2 meses. A residência é construída em alvenaria, possui ligação de energia, água e coleta de 

lixo periódica, possui 5 cômodos, I sala, 2 quartos, l Cozinha e 1 Banheiro o piso é em 

cimento queimado, os móveis e eletrodomésticos que tem em casa foram doados, uma 

geladeira pequena, um fogão, uma cama, um annário de aço e duas cadeiras de plástico, 

encontra-se cozinhando a base de carvão, pois está sem gás. 



SANTÀ. WQ li SlfMAS 
LUZIA'<:/ ·· · · 

PREFEITl'RA MUNICIPAL DE SANTA LUZ.IA- ~tA 
SECRETARlA MU'."ilCIPAL DE ASSISTt."ljCL\. SOCIAL- SEI\IAS 
Cf::'liTRO DE REFF.Rt!'lóCIA DE ASSISTÍ'.'i'CIA SOCIAi,- CRAS 1 

SERVIÇO DE PROTEÇ.\O E ATE'."iDl\f[:'liTO r.ITEGRAL À FA~1ÍLI.\ - PAIF 

A Senhora Si]véria faz uso de remédios controlados: Diazepam, Carbamazepina, 

Amitril e Gardcnal. O uso desses medicamentos se deve à um AVC que a acometeu em 

2018, e que deixou sequelas. Logo após esse período, a casa que ela morava no povoado 

Esperantina chegou a cair, ocasionando de deixá-la desabrigada, por esses motivos ela recebia 

o Alu1:,'1.lcl Social, e deu entrada no BPC. 

3. PARECER TÉCl'iÍCO DO ASSISTENTE SOCIAL 

Dada as condições sociocconômicas e familiares supracitadas, e os fatores particulares 

nas condições de saúde de seus integrantes, a família encontra-se em situação considerada de 

vulnerabilidade. 

De modo que, famílias vulneráveis podem ser compreendidas como sistemas carentes 

de suporte social, repletas de desafios e necessidades não correspondidas. Todos esses fatores 

devem ser considerados no rastreamento de recursos (fatores de proteção) que podem e devem 

ser acionados pela familia em envolvimento. 

Instituída em 1993, a Lei 8.742 regula o Aluguel Social, bem como o Decreto 

6.307/07 que trata dos serviços prestados aos cidadãos e famílias em caso de vulnerabilidade 

temporária e calamidade pública. 

Tendo em vista toda a situação apresentada através deste relatório, pela visita 

domiciliar realizada pela equipe técnica e considerando que o Senhor Francisco Brito da Silva 

não pode arcar com a despesa do aluguel, apresento o parecer favorável para que ele seja 

incluído no Aluguel Social. 

CO'.'ISIDERAÇÔES Fl'.'IAIS 

Diante o exposto, apresento o parecer favorável ao recebimento do aluguel social~ e 

pedido de vista quanto ao repasse do ,·alor dos 2 meses atrasados, para que nenhuma das 

partes fique em prejuízo. Requeremos ainda a assistência farmacêutica para o fornecimento 

dos medicamentos, estes já especificados no corpo deste relatório. Há também a necessidade 

do recebimento de Cesta Básica e Cesta Verde, com periodicidade mensal. 



SANTA 1J!1 1 sEM.U 
LUZIA~' · · 

~·rtl~t!lJf~Jd San1,;i L., 

w FLr-,nv PREFEITL'RA Mt:NICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 
SECRETARIA Ml!:\ICIPAL DE ASSISTt~CI.-\ SOCIAL- SHIAS 
CE:'\IRO DE RF:HRt!'I/CIA DE ASSISTt:'liCIA SOCIAi. - CRAS 1 

SER\'JÇO DE FROTEÇÃO E ATE:\'D["ESTO 1nEGRa\L À FA~ffLI.-\- P.'\IF 

'---·----

Santa Luzia- MA, 02 de Abril de 2025 

dfilu:iu!x:: l t:.= e,;;;t: l'f? 
Ataandra Vanessa Costa Lopes 

Assistente Social 

CRESS/MA 09223 



SAHTA 1'"'1 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SAl'óTA LUZL\ 

Secretana Municipal de Assistência Social 
Fundo Municipal de Assistência Social • Ft,.1AS 

Cl'óPJ: 18.165.546/0001-68 
AVENIDA NEWTON BELLO 

CEJ': 65.390-00() Santa J,z.cia - Afaran/u]1J 

Oficio Nº 202/2025 - SEMAS 

Ao Senhor. 

Santa Luzia, 09 de abril de 2025. 

Josenilson Ferro Sousa 
Controlador Geral do Município 
Santa Luzia - MA 

ASSU~IO: Aluguel Social da Sra. Maria Silveria Lopes Morais. 

Senhor, Josenilson, 

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria, avaliação do Contrato de 
Aluguel da Sra. l\laria Silverh1 Lopes Morais. para posdvel renovação do contrato, 
segundo a Lt>i 8. 742/1993 que regula o Aluguel Social, bem como o Decreto 6.307/07 
que trata dos serviços prestados aos cidadãos e familias em caso de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública. 

Ct"rto de 101 ■tençlo" tol.■ bonçlo ■gr■de-ço. 

~'°"'v ... ~&r. 4 ~r,, f;~ .. ~ 
Secretária Municipal de Assistência Social 

SAffTA/:"'1 , ... , · 
LUZIA..;;!,• 
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SANTAJ~ 
LUZIA~ 

= 
REFEITURA ~ll'.SICIPAL DE SASTA LUZIA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

C:'iPJ: 18.165.546/0001-68 
AVENIDA NEWTON BELI.O 

Cl:P: 65.390-000 Santa l.u=ia -Aluranlulo 

Oficio Nº 218/2025 - SE MAS Santa Luzia, 09 de abril de 2025. 

A Senhora, 
Vanessa Alves de Souza Filgueira 
Secretária I\lunicipal de Assistência Social 
Santa Luzia- MA. 

ASSU:\TO: Aluguel Social da Sra. Maria Sih·eria Lopes Morais. 

Senhora, Vanessa 

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria, arnliação do Contrato de 
Aluguel da Sra. 1\laria Silveria Lopes :\forais, para possfrel reno,·ação do contrato, 
segundo a Lei 8.742/1993 que regula o Aluguel Social, bem como o Decreto 6.307/07 
que trata dos serviços prestados aos cidadãos e famílias em caso de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública. 

Certo de sua atenção e colahoração agradeço. 

Maria Paula !-lil,·a de Jesus 

Coordenadora de Divisão de Bcne ício 
Socioassistcncia is 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC1PAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTtNCIA SOCIAL 

SANTAJ&i 
LUZIA~ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

f'n!feitura de Sar,a luzia 
NP _i:L. OOC\7 

1. -
Art. 74, V, Lei 14.133/2021 ~ Locação de Imóvel Ass/n2tura 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Assistência Social, Documento de Formalização da Demanda 

- DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação. 

~ 
Ull 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.191.001/0001-47 
Vanessa Alves de Sousa Filgueira, 

Objeto 
Locação de Imóvel para Aluguel Social da Beneficiária Maria Silveira Lopes Morais. 

Justificativa da Necessidade 
A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Luzia justifica a 
contratação da locação de imóvel destina-do ao Aluguel Social para a beneficiária Maria Silveira 
Lopes Morais, em virtude da crescente demanda por habitação para famílias em situação de 
vulnerabilidade social em nosso município. Este programa visa proporcionar moradia digna, 
assegurando o direito à habitação e promovendo a inclusão social. 

O objetivo da contratação é garantir a segurança habitacional da beneficiária, que se encontra 
em situação de vulnerabilidade, contribuindo para a sua dignidade e qualidade de vida. A 
locação do imóvel foi cuidadosamente selecionada, levando em consideração não apenas a 
localização, mas também a acessibilidade e a proximidade de serviços essenciais, como 
transporte, saúde e educação. 

A necessidade desta contratação torna-se evidente diante do aumento do número de famílias 
que enfrentam dificuldades econômicas e sociais, principalmente em decorrência da crise 
provocada pela pandemia. A ausência de um lar seguro pode agravar ainda mais a situação de 
vulnerabilidade da beneficiária, comprometer seu bem-estar e dificultar seu acesso a 
oportunidades de emprego e educação. 

Caso a locação não seja realizada, a beneficiária poderá ser exposta a situações de risco e 
Insegurança, potencializando a desestruturação familiar e impactando negativamente no tecido 
social da comunidade. Além disso, a falta de habitação adequada pode gerar custos futuros para 
o poder público, com a necessidade de intervenções emergenciais ou até mesmo em serviços de 
saúde e assistência social. 

Por fim, a relevância dessa contratação para o interesse público reside na promoção do direito à 
moradia, fundamental para a cidadania. Ao assegurar a locação desse imóvel, o município 
reforça seu compromisso com a política de assistência social, proporcionando suporte às 
populações vulneráveis e contribuindo para uma sociedade mais justa e equitativa. Assim sendo, 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICK[L. nt S/N, CENTRO, Santa luzia, MaranhJo, Brasil 
-.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
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'-
Assinatura 

a locação do imóvel representa não apenas um atendimento a uma demanda específica, mas sim 
um passo importante na busca pela inclusão e melhoria das condições de vida dos cidadãos de 
Santa Luzia, allnhando-se aos princípios estabelecidos pela Lei 14.133/2021, que rege as 
contratações públicas de forma a garantir a eficiência e a transparência nas ações 
governamentais. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 20 de junho 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

Dados do Imóvel 
Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação de imóvel localizado na Rua do 
Aeroporto, n2 231, Centro, CEP n2 65390-000, de propriedade de Eliaquim Regivaldo Lopes 
Oliveira, para suprir tal demanda. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO .... Descrição 
' 

Unidade Quant. 1 Recorrlncia 1 R$ Unit. R$ mensal 

' ~- --- --
___ R$total __ 1 

1 
O - locaçllo de Imóvel para 

1 

1 ' 1 
! 

Aluguel Social da Beneficiária M,, ' 1 12 R$ R$ i . 
' Maria Silveira lopes Mora~s. ' 1 

'-------- Valor Total -------~ -----

R$ 1 

i 
---- ----- 1 

-~---- - ___ R$_ 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Santa Luzia - MA, 6 de junho de 2025 

Jf..,,CN: .Jf.i.,,. L ~-;,,. ~~"º~ 
Vanessa Alves de Sous ~ueira 

Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICK[I.., nt S/N, CENTRO, 5antil luzia, Maranhão, Br,isil 
www.transparencla.santaluzla.ma.cov.br 
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Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ,1r,1F ..-oe 181.001I0001-41' 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N• 161.'2015- GABP, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 . 

.. Dispõe sobre • nomeação do (s) Ordenador (a) de 

Dapaa1 do Fundo Municipal dos Dirritot da Cri&nÇtl 
e Ado)adnda ~ FMDCA, e dá outras providência.'! ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e d05 

podem que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. pela 

presente. 

CONSIDERANDO os princlpios que ttgem a fiscaliznç!o contábil. orçamentária. financeira e 

patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.• 564/2022, que dispõe sobre a Política 

Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando as normas 

gerais para sua adequada aplicação, estabelecendo as novas nonnas concernentes ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Conselho Tutelar e ao 

Fundo Municipal de lnfãncia e Adolesc@ncia de Santa Luzia; 

RESOLVE, 

Art. r. Nomear o (a) scnhor(a) VANESSA ALVES DE SOUZA FILGUEIRA. portador{a) do 

RG •• 032696!82007-<í SSP/MA e CPF ■º 040.362.81~5, e o (a) Senhor (a) FELll'E ALVES 

DE SOUZA, porl.&lor (a) do RG n• 0389962220100 SSP/MA e CPF a• 057.155.22340. como 

ORDENADORES DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E ADOLESCtNCIA-FMDCA DE SANTA LUZIA/MA. 

Art. 2•. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ntroaglndo 11eus rfeitos • 02 de 

Janeiro, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre.se.. Publique-se, Cumpra-se. 

GABl:'IIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA,, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM li DE JANEIRO DE 202!1. 
-, . ' 

-:..L / t/ d ;2 
celioo da Cruz Filgaeli"a Junior 

feito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Neglb Haickel, S/N, Centro, Santa luzia. MA. CEP n• 85 390-000 
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PORTARIA:,,• 161/llll."i - GABP. PE ll DE JA...,ElRO DE l025. 

"Di,põ,, sobre a nomesçi,o do (•) Orden.dor (es) d• 0..,-.• do F•■d• 

M1111kipal ..._ D1..;1 .. d■ Crl-■ ir- • Adolndad.a - FMDCA. e d6 OU1rm. 

p,ovid~ía,;-, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LU7.IA, now.o de lua alribui~ 

~.ais e 00& poderei que lhe do eonferidus ~la Lei Orglnica Muni,;ipal de: U 

doo novanbm de 19911. ~l• pn,gen1e. 

CONSIDERA. .... DO OI pnndpioa que reiicm I fioalinçlo ecmti.bil, 

orçamentária, f,narn:cira e patrimonial do& ""-'llrtaa púb!iC011; 

CONSIDf'.RA. .... DO a Lei Mu■ldpal ■.•S641lel?. que di<{>ÕC ~ a Politia 

Municipal de Atendimento - Direitoa da Criança is do Adole!Cfflle. fiundo 

u norma• gcni1 P""' a,a adequada aplklw;-Ao. embelecendo a, novu normas 

eoocemenlft IO Con..,lho Municipal dos Di11:ito1da Criança edo Ado\a.cenR, 

ao Conaclho T1111:lar e"° Fundo Municipal de Jnfinciae Adol~i• d,t S.nt1 

Lw:111; 

RESOLVF.: 

Art. r. ~ o (a} 1mhar (:s} VA:-.E.SSA AL\'[S DE SOL'ZA 

FlLGLTTRA. po<tador (al do RG a• 0326965111007-4 SSPIMA e Cl'JI' ■• 

IMll.:U,2.11~ e o (a) Scnhor(a) FELIPI: ALVES OE SOUZA, ponador(al 

do RC •• al"'"62Ua1H SSPIMA e CPJI •• "'7.l!!!!.213-40, como 

ORDE!IIADORES DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIA."'1ÇA I ADOU'.SCÍNCIA- FMDCA DE SANTA 

LUZl"1MA. 

ArL 2". &ta portitrí.a i:nlra em vigCN" na il&u. de $lJ& public,,,,:io. rec,-atndo 

'"'' ereitfl a 12 d• l•lfflre. flc.ndo ffVOpdu as dispo,nc;ões em eontnirio. 

Regi,m.oe, Publiqu,e-a,e. Cumr111-ae. 

GABINETII!: DO PREFEITO MUNTCJPAL DK SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANJ:IRO DK 1025. 

J..n,ll■o da Cnu rq.un Jldlor 

Pn:feito Mullicipa.l de San.1t1 Luzia/MA 

PORTARIA N' "2-'202.S-GAB/P,Di: 21 Pi: JANURO DE J025. 

•oirpõe aobrc a dai.1gnac;io de GESTOR DE CONTRATO, e dá outru 

pn:ividmciu.". 

0 PRXFl:ITO MUNICIPAL DE sA., ... fA LUZIA.no U50de SUM 1m1luiç.ôc1 

~• • dOf. pod'"lft que Ih• 11,io confmdol par Lei. • 1"11 confonrudade 1 

Lqi,IaçJ.o Ylgelllll. 

p,-cf~itt,,r • e• \d· ·• .,..,ria 

N• FL t:Ji:,.,_\,.Q_,__ __ 
1 

"Rt:soL "t'Ssinatura 

Arl. r. ~ o (a) Senhur ( ■) DINAIT.TON DA co:-.:CEJÇÃO !,;II_V A. 

inmitO ta) no CPl'IMF Nb • ■• 162.111.413-07. ocupante do cargo de 

provimento em Ç()r!U111ão de ASKMor Espo<;ial.j,mto • Secretaria M1mic,ral de 

Fazenda e Finançu de S.111.1 Liml ·MA. pan ,;xen;,:r I função de Cntor de 

Ce•tr- de C■mptu, Sffvff• Com■n, Obt'M I Sen1çoa de l:n1~11.hari1. 

Art. r. Esta portaria cnn em vi1100",.. dliu de sua pub,lícaçlo., n1ro■g:lndo 

u,ul ddtoa ■ 02 de Juelra de l02S, lkm>do mvogadls u ditp01içlie1 cm 

([lflnirio. 

Regia:trc,,se,. Pubb~ Cumpa-M:. 

GABINETE DO PREFEITO ML':'i'ICIPAL DE SA'HA LUZIA, l,:S !"ADO 

DO MARANHÃO, E.M ll DE JANEUlO DE 202,. 

JaKellM •• Crw.1: fH&•lra Joüor 
Prefeito MunicÍ()a1 de S.,,lfl Luzia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEJTURA MUNICfPAL DE SANTA LUZIA. MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/ttral'ISpllrenda.santaluziama.gov.bt'/diarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db0685dsc372a3680a0911164a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE A.O LADO 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTtNCIA SOCIAL 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

Prefekun cr S.., , ~ Lu1h, 

"' •~~J_,~l~I __ _ 
AHlnatura 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n11 094/202S, no dia 6 

de junho de 202S que tem por finalidade Locação de Imóvel para Aluguel Social da Beneficiária Maria Silveira 

Lopes Morais. 

w Jili ":hk -1ZAk . 
Valdete Silva Rocha 

Diretora da Divisão de Protocolo 
032/2025 

Prefeitura Municlpal de Santa Luzic1 - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO. Santa Luzia, Maranhão, Brnil 

-.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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l!:STA.00 00 MAAAHl-lAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJIMF rf' oa.1., 001/0001~7 
GABINETE 00 Pf'!EFEJTO 

PORTARIA N" 032/2025-GABIP, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

i 

A~,:,hiatura 

•oispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO, e dé 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Munlc~al de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, peta presente. 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCHA. portador (a) da Cédula de 
' Identidade RG/CPF sob o nº 637.278.893-19 SSPIMA. para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DA DMSÃO DE PROTOCOLO, com 
denominação DAS, junto à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento. 
Trânsito e Mobilidade Urbana. . 1 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de .sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de OZ de janeiro de 2025,' ficando re.logadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publiqu~se, cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

J 

✓- ~ ~,-/-
•Uno da Cn.a Flt uelra Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

A"- Nag,b Haickel. SIN. c-,tro, Santa Luii. - MA, CEP n• 65 390-000. 
1 
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P'ORTARlA N" 131/Nli CABIP, DI: 01 Df. JA."IURO OI: 181S. 

~oiAp/!e IObn, a ~ do (1) DDtn'OR {A} DA DMSÃO DE 

PROTOCOLO, e 11' outns providbicia.<~. 

O PREFVTOMt:SJCIPAL DE SANTA LUZJA.,ao....,de&11111acribuiçlift 

lcpit e doa podcn:I que lhe lio conferido,, pela Lá Orglni,;a Murúcipe.l de 26 

de IIOVCmbl'O de 199~. especifi,;ameale O art. 52. V. pela preleDle. 

RESOLVft: 

~,1-•.Noi;ne9ro(a)Senlu<{a)VALDERSILV1':JtOC'IIA:.p<fladol'(•) · -·· f 
k~~-+~~~~filCJçfi-)õ5:•"'i• '31.l1~• ~s~~ ~/ .­
QCUJ>V:Q-~ ~-~~~-~-':0.,l;O~~ISÃ~_ -.i'" -· 
D0'R01"0C0t.0,óomdellomimçlo'DAS.Jurd0 Í~ l.lim:ipàl_dc.; f;· 
AdJúi;~--~-Trbito e;Mob~~ --, . -
An. J". E"" ponaria c:ntn cm vip 1111 da'bl de - publiceçlo. ~11d6 

..,u, 1tfeltm t. daQI • 11 de J....-. de 2125, ficaido ~-d~pOf.içõa 

cm ~nlririo. 

GAJIINETE DO PREFEITO MUNlClP AL DI: SANTA LUZIA.ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 07 DE ,IANURO O& 2015. 

J-1iao da cru F1tpeb"II Juhr 

Prefeito Mum,;1pal de Santa Luzia/MA 

. ~~_j~~;8~~ 
. ~~-t/ 

"Dispõe IOOl'II & nomc:aç1o do (a) A&'ill:SSOR (A) ESPP.CIAL, e d6 cutn.11 

pn:,vi~iu". 1 

0 Pu:RITQ MUNICIPAL DE SA.VfA LUZIA, ao uso ~ suu atribuiçõc,, 

k:pil e a pcdaf:I que Ib,r lla-1'mdot swla Lei Orglni,;a Municipal de 26 

de novctnbro de 1998, espec:itleunane o ■rt. 52, V, pela prcgent~. 

1 

RESOLVE: 

' An. 1". to- o l•l Seabaf (a) ARTHUR CONDINIIO DE ALI.SCAR. 

portador (a) da Cb.l.u\a de Jdmtidade KG a• 029'88l0200S-5 S.'iol'/MA. 

macrito (a) nó CPF!MF Nb • nº 0SJ.485.09.).(il, para ocupar a cergo de 

provhnen!O MI cami5Slc de ASSESSOR (A) ESPECIAL. com dcnoin,naçiio 

DANS, junto ' Secr«aria Muniçipal de JuVfflmdc. 

Art. 2". &ta ponaria es,-a - vigor na data de - p,.,bliçaçio.. "'.-...aclado 
- efdlOl lo ••ta lkH 6t ..... de 101!1. ftcaDdo rc-,oeadu u dJS~içõ~ 

em oontririo. 
1 

GABINlITI DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANT4. Lt:T.14., ESTADO 

DO MAR4.NHÃO, Df 17 DE JANt:IJIO DE 1025. 

J'refeilO Municipal de Sanbi Luzia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA •,MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

' https-J/transparencia.santaluzia. ma.gov.br/diario 

' CÓDIGO DE AUTENTICIOADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c096c7e1401451 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O CRCOOE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Assinatura 

5tNl.&.®, 
------------ --- ---- ----------- -- ---- ---

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE IMÓVEL 
-- - ----------- ---- ----- ··---

Declaro para os devidos fins, que após análise minuciosa dos imóveis pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA, que esta não possui imóveis público vagos disponíveis que atendam a 

necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, que objetiva a Locação de Imóvel para Aluguel Social 

da Beneficiária Maria Silveira Lopes Morais. 

Santa Luzia - MA, 10 de Junho de 2025 

~ ,Jl,,,.L e;,~ ú/r,,~ 
Vanessa Alves deSo~ueira 

Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitura Municlpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKE"I., nt S/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, BrHil 

-.transparencla.santatuzla.ma.gov.br 
Pá11:ina 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

............ n,,u 

JUSTIFICATIVA DA NÃO NECESSIDADE DE ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR - ETP 

Nos termos do Capítulo V do Decreto Municipal n9. 001/202S, em especial os artigos 79. e 8º, a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigação da Secretaria demandante, salvo nos casos em que a 

norma expressamente autoriza a dispensa. 

O inciso Ido art. 89. estabelece que não há obrigatoriedade de ETP para contratações cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e li do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Trata-se, portanto, de exceção que 

desonera a Administração da confecção do estudo quando se tratar de contratações de pequeno valor. 

No presente caso, o valor estimado da contratação em exame se encontra dentro do limite legal 

previsto, motivo pelo qual, à luz do Decreto Municipal nº 001/202S, art. 8º, I, inexiste a obrigatoriedade da 

elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

Ressalte-se que a medida encontra respaldo na lógica de proporcionalidade e economicidade que 

norteia a Lei n2 14.133/2021, evitando onerar o processo com exigências desnecessárias para contratações de baixo 

impacto financeiro. 

Santa Luzia - MA, 09 de junho de 2025 

vL t46•· A{ __ L ;\ê· ;y,. p,- / %. 
Vanessa Alves de Sousa Fgueira ~ 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitura Mu"icipal de Sa"ta Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAICKEt. "' S/N, CENTRO-CEP 65.390-000, Sa"ta Luzia, Mara"hilo, Brasil 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

SÃNTÂJgj 
LUZIA-..;,' 

JUSTIFICATIVA DA NÃO NECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR· ETP 

Processo de Locação por lnexlgibilldade -Aluguel Social 
Beneficiária: Maria Silveira Lopes Morais 

. o~ -..._~TA LlJLiA 
PKtri:J\iJÍV',.)i/: _ 
N•FL..:"""l-- 1

' 

\ - ... 
Em conformidade com o disposto na Lei n9 14.133/2021, especialmente nos artigos 72 a 74, que 

tratam da lnexigibilidade de licitação, e considerando o caráter assistencial e emergenclal da política 
pública de Aluguel Social, apresenta-se a justificativa técnica para a escolha do imóvel destinado à 
beneficiária Maria Silveira Lopes Morais. 

1. Fundamentação Legal 
Nos termos do art. 74, Inciso li, da Lei n914.133/2021, a licitação é inexigível quando houver inviabilidade 
de competição, em especial para a contratação de bem ou serviço singular, com fornecedor exclusivo. No 
caso de locação de imóvel, a jurisprudência e a doutrina reconhecem a singularidade do bem, dada a sua 
localização, características físicas, disponibilidade e adequação à finalidade pública. 

Z. Características do Imóvel Selecionado 
O imóvel localizado na Rua do Aeroporto, n2 231, zona urbana, CEP n2 65390-000, Santa Luzia - MA, foi 
selecionado com base nos seguintes critérios: 

• Proximidade com serviços essenciais: Unidade de saúde, escola, transporte público e rede de 
assistência social. 

• Adequação às necessidades da beneficiária: Imóvel térreo, com acessibilidade, número de 
cômodos compatível com a composição familiar e condições de habitabilidade. 

• Compatibilidade com o valor de mercado: O valor mensal da locação está dentro dos parâmetros 
praticados na região, conforme pesquisa de mercado anexada ao processo. 

• Disponibilidade Imediata: O imóvel encontra-se desocupado e pronto para ocupação, atendendo 
à urgência da demanda social. 

3. Inviabilidade de Competição 
A inviabilidade de competição decorre da especificidade da demanda, que exige imóvel com 
características muito particulares, em localização estratégica para garantir a inclusão social e o acesso a 
serviços públicos pela beneficiária. A busca por imóveis alternativos revelou a ausência de opções 
equivalentes que atendam simultaneamente aos critérios técnicos, sociais e econômicos exigidos. 

4. Finalidade Pública 
A presente contratação visa atender à política públlca de assistência social, garantindo moradia digna à 

beneficiária Maria Silveira lopes Morais, em situação de vulnerabilidade, conforme previsto na legislação 
municipal e nos programas de proteção social. 

Santa Luzia• MA, 09 de junho de 202S 



1,.6. .. ,,.,,,, ;JL4. ~#< r,,fr,'¼.. 
Vanessa Alves de5ouFiítcleira 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

...... , .. " 
SANTAJ'fi 

LU.ZIA~ 

Prefeit...n tio! Sit •• .. ,uia 
N•H. OIX 

-AVALIAÇAO DE VALOR DE 
MERCADO 

EM 

SANTA LUZIA - MA 

LAUDO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO JUNTO AO SENHOR DIRETOR MUNICIPAL DO DEPARTAMENTO DE 

Avenida Nagib Halckel, s/n.9. -Centro - Santa luzia/MA ~ _V 
CEP: 65390-000 \]\ 
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ESTADO DO MARANHÃO Assin,1tura .,.,, .. '''"' .-, --

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 5tlJlfÃ@, 
CNPJ: 06.191.001/0001•47 , _____ e..-~""" 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL • 

IMOVEL: 

Trata-se de um imóvel situado na: Rua do Aeroporto. 

PROPRIETARIO OU DETENTOR DE POSSE: 

Eleaquim Reglvaldo Lopes Oliveira 

DADOS DO IMOVEL: AREA TOTAL: 
66,27M2 Contem: 02 (dois) Quartos e 0l(um) 

banheiro 01 (uma) sala 0l(uma) cozinha . 

OBJETIVO: 
Imóvel em pauta será locado para funcionamento do anexo casa social. 

Laudo de Vistoria 

Ref.: ~EGALIZACÃO PE OBRAS E/OU USO 

Limites e Confrontacões do Imóvel; 

Norte: Frente, limitando-se (não identificado) 

Sul: Fundo, limitando-se com (não identificado), 

Leste: Lateral Direita, limitando-se a imóvel Sr<> Luizinha. 

Oeste: Lateral Esquerda, limitando-se com a imóvel residencial do Sr' Elena. 

Uso do Imóvel: 

Avenida Nagib Halckel, s/n.t-Centro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

Página 2 de 8 



Residencial 
Unifamiliar Rl 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Residencial Comercial Industrial 
Multifamiliar 

X 

Estado de conservação do Imóyel: 

1 Novo 1 Excelente I Bom 1 Regular X 

Idade aproximada do imóvel: 

__ 30_Anos 

1 Meses 
-º-

Características do Imóvel; 

Nº Pavimentos 01 (um) 

Nº Banheiros Ol(um) 

Nº Cômodos 05 (cinco) 

Estrutura Alvenaria. 

Forro não. 

Cobertura telhas 

Piso Externo Cimentado 

Insta lações Internas 

SÃNTÂJ!I 
LUZIA~ 

Instltucional Misto 

Preft-itura de S.;i ·1alutla 
~~ 

Aislnaturn 

l l ~venida Nagib Haickel, s/n.• -<entro- Santa luzla/MA f 
CEP: 65390-000 \J 

Página 3 de 8 



Piso Interno 

Pintura 

Revestimento 

Louças 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO OE ENGENHARIA 

Piso Cerâmico. 

Imóvel com pintura. 

Reboco. 

Regular. 

Instalações elétricas Regular. 

Instalações 
Hidráulicas~ Bom. 
SanlUrlas 

... 

SAt~TAJ~ 
LUZIA~ 

.,_•~ .......... "'~~· 
ffl02l' H.-

- ' ...... , .... ,., 

RELAÇÃO DAS CONOICÕES DA CONSTRUÇÃO QUANTO A; 

ESTRUTURA; Estrutura de alvenaria, aparentemente apresentando segurança na construção. 

ALVENARIA; Alvenaria em tijolo 6 furos e rebocada, piso cimentado na parte externa do imóvel 
e piso cerâmico na parte Interna do imóvel. 

ESQUADRIAS; Portas, trinco e Janelas em bom estado. 

REVESTIMENTOS: Reboco em todas as áreas do imóvel. 

INSTALACÕES ELÉTRICAS: Regular, 

JNSTALACÕES HIDRÁULICAS e SANIJARIASi Regular. 

COBERTURA; Telha Cerâmica/Telha Brasilit 

Parâmetros para Avalicão do Imóvel 
1. Localização do Imóvel. 

2. Acessibilidade. 

\ t,l 
"' Avenida Nagib Haickel, s/n.v -Centro - Santa luzla/MA 

CEP: 65390·000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

3. Potencialidade da área. 

SANTAJefi 
LUZIA~ 

4. Pesquisa com corretores da região {proprietários de imóveis para lo~qç.~~n\hr~ift?-1 .• Luzia 

5. Infraestrutura. ,.., n. D;_.~:J._'.J~---

Avaliacão do Im6vef. 
Assinatura 

Com apreciação de todos os intens. supracitados, o valor da avaliação do referido imóvel para 

ser alugado, será no valor de no mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais) e no máximo R$ 

900,00 (novecentos reais). 

Conclusão da Vistoria. 
E, como finalmente esse resultado foi obtido por deliberação unânime pela equipe de 

avaliadores, e deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de cinco 

a dez por cento crescentes ou decrescentes. 

1 - Valor de Mercado 

Considerando a localização do Imóvel, o estado geral de conservação por ser um imóvel bem 

localizado, o valor locativo mensal vai ser de 708,00 (setecentos e oito reais). Vale ressaltar, 

que oito s valores fixados no presente laudo é provisórios e sujeitos à alteração futura, 

consequentemente, os preços tendem a sofrer ligeira oscilação. 

2 - OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A Prefeitura do Município de Santa Luzia - MA tem por objetivo determinar o Valor de Mercado 
para locação de Imóvel. 

3 - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avallação estará em conformidade com a tabela da Coordenação de Sistemas de Tributos e 

Arrecadação junto ao Setor de Engenharia do Município. Será utilizado o MÉTODO COMPARATIVO 

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação com dados de 

mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas, para a determinação 

do valor unitário básico de Imóvel, com níve1 de precisão normal. 

4 • CARACTERÍZAÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

• Residência topograficamente plana, situada em área residencial; • O imóvel encontra·se 

localizado em rua possuindo asfalto; • com características conforme laudo de vistoria •Pela sua 

\, l,L 
Avenida Nagib Haickel, s/n,9. -Centro - Santa luzia/MA 

CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ, 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SÃNTAJJ.'l'i 
LUZIA~ 

localização privilegiada; • O imóvel se encontra em estado regular, instalações elétricas 

expostas, com coleta lixo diariamente, água encanada. 

5 - Determinação do Valor de Locação 

Para a determinação do VALOR DE LOCAÇÃO aplicável, realizou-se uma pesquisa de mercado, 

baseada em ofertas de Imóveis no mercado Imobiliário e consulta a corretores Imobiliários 

atuantes nesta Cidade, determinando-se o VALOR DE MERCADO conforme características como: 

tamanho, localização, e estado conservação. Atribuindo-se valores adequados aos fatores de 

homogeneização - fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, fator de 

profundidade e fator de testada - a fim de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis 

pesquisados e o Imóvel em avaliação. 

ANEXOS 

FOTOS DO IMÓVEL 

prefeitura de S2f',il uuia 

"' "· r,'l?i -1 

Avenida Nagib Halckel, s/n.e. -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

Assinatura 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Santa Luzia - MA, 10 de junho de 2025. 

ll 
Avenida Nagib Haickel, s/n.v -Centro- Santa luzia/MA 

CEP: 65390-000 

SANTAJ!?j 
LUZIA~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SANTAffll 
LUZIA~ 

Ayrton Luís Magrl Alvarenga 
Diretor Municipal do Departamento 

De tributos e Arrecadação 
Portaria nº 017 /2025 

Adriele Alves Sampaio 
Diretora do Departamento de Obras e Engenharia 

Portaria n° 771/2025 

. llURADESANTALUZlA 
Pki:.l'C Q;J rj 
N• FL.::' J 

_I 

Avenida Nagib Haickel, s/n.2 -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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• E~TADO 00 ......,_.ANHÁO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIW .,-oe, 111 001'0001-41 

GABINETE 00 "EFEITO 

PORTARIA N" 77112025- GAB/P, OE 05 OE JUNHO OE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETORA 

00 OEP. OE OBRAS E ENGENHARIA, e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, rio uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que tle são conferidos pela Lei Orgàriica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) AORIELE ALVES SAMPAIO, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 056468352015-0 SSP/MA, inscrito {a) no CPF/MF sob o nº 

080.611,743-59, para ocupar o cargo de provirrento em comissão de DIRETORA 00 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA. com denominação CANS, junto ã 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. 

; 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão, retroagindo seus 
efeitos i data de 02 de Junho de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publtque-se, Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA. ESTADO DO 

MARANHÃO, EM OS DE JUNHO DE 2025. 

JUSCtLINO DA t ::::::.•.,~""° 
CRUZ fllGUE1RA CA c.ow n .. t.c11-.. 
JUNIOR:Ol~Sln ...,..:,lb:,10,,1n1>0 

9370 ~.,."'°..,i::-x 

Juscellno da Cruz Filguefra Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. hagO 1-ia.okllll. SIN. Ceol,o, S<1ma uma. MA. CEP n' &5 .Wll 000 

.. - _J 
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alnbuiçào; COSSIDf.RAl\1JO o di~JX'lltO lkl ani~o 117. Par.itrJfoa 1•.1·, J" e 4°, e~ lu.:ii;.1-. I • a cmpre,.a ou o profi»~mrul 

con!Tatado wumiri responsabilidade civil objcii,·a rela ,·cracid.iJç e pela preá..Jll d.i.-. inf,mn.1çôi:_s rr~uJ.u, finnari lermo 

de comrromiuo de confidencialiJaJc e não p.:iJcrá c1.c:n:o:t a1ribo..w,lo prúpmr. e e,du ... iva de fi!>(;i] de contrato e 11 - a 

contrat.t1;à,J de tcn:ciros não cximiri de ?CIIJ)Ofl.Uhilid:ir.lc o fi~al do contnthl, nr,,. limite, dali. informações re-c-cbida!- do terceiro 

contratlldo, d.1 lei n" 14. IU'2I. RESOLVE: Art. 1•. ~ígnar o (a) S~-nhur (a) AORfFL[ AL \TS SAMPAIO, in-.crito (a) no 

CPf."Mf 60h o n• OR0.61 l .7◄J-5q, para ltuar como F1~cal de C'ontrnlo de ON'&S, d1 Sc.:rt'truia & (io,('ffl<l e Gc-r-tâu no irnhito 

do PodCT l:::xC'CUtivo do Manidpio. An. 2-'. úti p.inaria entra ~ ,·1gor ru data de ,ua. puhh.:.1,·ào, Ji.:anJo m·oga.:la~ a, 

d1-~1xmç.k-s rm cootririo. Rcgi,;trc-s.e, Puhlique""', CumpnM~. C.Aíll'-EIT DO PRHUTO ML;\JCIP.-\L PE $ANTA 

Lt:ZlA, ESTADO DO MARAN1tAO, EM 05 DE n.1?-.'HO DE W::!5. Ju.-.celiM dJ Cru1 l-1!i,ic1ra Jumur Prefeito !.funícipal 

de Santa Luzfa. ~U. 

PORTARIA. N• 771/2015-CAB,'P, DE O~ DE Jt'MIO DE lOB. 
PORTARIA Y,,..., 771/2025 - GAB.'P, OE OS DE JL~1f0 D[ 2025 M01,rx·"-' i.ohre e m•mt'ação do {a) DIRFTORA 00 DEP. 

Dt OBRAS E ENGE~1IAR1A, e dj outru provi&nd.a:\", O PREH!T0 ~fl~ICIPAL DE SANTA ll'ZL\, no u.:, de NA!> 

atnbuiçõn lrp.í1 e dos poderes que lhe do conferidos reta Ul (>rgámc.a Mumcipal de 26 de novembro de 1998, 

r--pecificitl'nnlte o art. 51, V, pela pre:snllC. RESOL \ 'E: Art. t•. Y,.:nme.&t o la) Scnh,)f (a) ADR!HF. ALYES SA\IPAIO, 

port.tdar (a) da CNula de Identidade J.G n•M646U-520IS..0 SSP. \IA, ini..:rito (al no CPF '\fF !.Ob o n• 0S0.611.743-59, r:ira 
0<."1.lf'ilr o c-;irgo de pro .. -itnrnto cm comis.sà.:i de DIRETORA DO DFPARTA\.fENTO DE OBRAS E E!'-GF~HARIA, com 

dcm:,minação DANS,junto à Sccrctaria Municipsl de lnfr.x:wu1wa. orn, e t'rbanismtJ. An. 2~. h'ta )'IOrtilri.a cntn r:m vigor 

na d.la de ,us ~bliCDÇão, tt"troaglndo seus efeitos 6 d.lt3 de o: de jw1ho de 10::s. ficamkl re .. ·og:1Ja~ a, di;pci,tçõ.:s l'tTl 

contrario. R~. Publique-se, Cumpra-lC'. GABNCTE DO PREHI íO\fl'~ICIPAL DE S\SfA tl~ZIA. ESTADO 
Do MARANIIAO. D,{ OS OE JUNHO DE 20:!S. ___________ Ju.. ..... ·chno d<& Cruz Fílp.1rira JuniOT 

Prdd10 Municipal de Santa lw-ia MA 

AUTORl7.AÇÁO PARA CO'iTRATAÇ,\O DIRETA 

Al'TORIZAÇÃO PARA CO~TRATAÇÁO DIR[TA. l"EXIGIBII.ID.\0[ •• 6'.l,'l0Z5 

AUTORIZAÇÃO PARA COl'li'TRATAÇÃO DIRFTA. ISEXIGIBII IIHl)E n" b4.l.':'015 pJra LOC\ÇÃO OE I\iÓVEL 

P.',.RA Ft,'NO0NAMP.IT0 DA DEl[GAClA DE roLfnA CIVIL OE SA~l A lll71A-MA. noi "-.-rmo, do Lei 
14.133~021, Art. 7-4, V - l~igibilidadc ~ AquiJiçãoou locaçio de im1hd cuju c.i.ractcrii.tica1 d.: msf.1!açõcs e de lo,.;~Ji7.1çilo 

wmcm ncces!oária aua ncolha, conforme PROCESSO AO\ITSJSTR:\Tl\'O s• 88.:!10::!~. cujo C\mtraração Ji:veri Kr 

celebrada com I s,enhon \' ■ldincle de Sou..~ Ohvcin1, CPF n"SJ~.140 2Jl-R7. ~1<11.-irtc na Ru.t <LI Prainh.11 i.. n, Cen1r11, cidu<le 

de Santa loria. A contntsç3o tcri kU valor ikmat no imrorlL" de RS ~,; <N::,rwl tC1m,1urnta e óncn mil o,we-~niti1s e novc-nt3 e 

d,.. ... is ma,~). S.anu Luzia - MA. 29 de t.fJio de 202~. Leandro Dutra de t\ndntde S«-rt!IMlo de Ge:1tfo t' G-,vcmo PlY1~ri~ 

004,-W:!, 
Put,:,.~ f'('I'" lnndro Dutni .k A.~••k 

... BS,PIIADO lLilil'()f<ICAi'Ol'-!f ~Cf.ll;J,f,CAOO PA[.>!l,l.o ICP·ll!éJU\<l l CAl<IMt<() j)t' llMPO, t"4 cn ... ~M•OAút CQJ,4 ... •iú!DA 
PlõiOltllSÔII.IA ,,,_ :t X>O-Z, OI 2001, GA•AJ,jf1,,.00A AUTINTICIOADtc.A 1/AUOAUl J,11<lOICA f A OJ,j!HlJhOAúf DOOOCUMfNTO 



ESTADO DO MARANHÃO 
Preíeltun de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPI 06.19/.001/0001-47 

rrefeitura de Saru Luzia 

•• "· .01-.. D'-'~'----
Assinatura 

Av. Na!{fb Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -MaranhiJo 

PORTARIA N" 017/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Munlcfpio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a} Senhor (a} AYRTON LUIS MAGRI 

ALVARENGA, portador do RG n• 031989652006-7 SSP/MA e CPF n• 

052.145.233-35, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 

DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, com denominação 

DANS, junto à Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

~/~'~? k~o DA cROz FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 
Em(Q_QL/2025 ~ 
Ciente: \.'~ h;,, "-, \\),,.,.,.,,.., 
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GABil'lrETE DO nr.n:rro Ml!NlC'lPAL DE SANTA 

U'7:U,, f:STAOO DO MAR.A,."fflÁO, em 02 de janeiro de 2025 

Jl"!'ICl:LINO DA ntlrz 'f"tLGLTIRA A'!'t,"IOR 
P,-,f,110 Mumc,paJ 

f'OKT AIUA S- 014:'?025 ... U DE .IA-"'LlllO DE :Wl!I. 

O l'REFl'.fTO Ml,'!'t,,ClPAL DE SA.Vf A 

l.l.'7_IA., "ESTADO 00 MARANHÃO. llD U80 da -- llln~ 'l\llO" h 

u:,..f<T"lll • Ln Or~ihic& Muml:ip.E e • le1 de Eltrutur-. Adtwmltrauva do 

).l,am·11i1u. 

RE-'9P"E 

Art. r. ~ ., (w) !ienhor (ll) RAFAEL 

BATISTA 91:ffllRA, pC!ftadwdo fl.O ri'Otl~ll_. SSPIMA • CPF 

n" 091.142.313--M, pr.i1 «up• o cartO d. pt"Cl\"111_, - conudo 6' 

SECRET ÁJUO Ml'NICIPAL DA .n,,--v--n'DE- soun·. 

Art. l'. &t. pr.:danl enln ma -.,f!O'" 11.1 data de ma. 

pubhsaçlo 

Art.. 3". R~• • d11.pot1ÇON em amtnino. 

Dô-ae aiEnoa 

~·-
GABINETE DO l'ltCFUTO MUNICIPAL DE SANl"A 

u_;z.u. ESTADO DO MARA."fltÃO. em 02 de J- de 2005. 

Jl.'sct:LVIO DA CRl.""Z Fll.Gl"EIRA A'!'t,"JOR 

l¼fa,w M>JJtl!:,pai 

POKTARI.-\ S-015:?025-f2 Dt: ,l,\.t,,;UR.ODE lO?!'i .. 

o nr.nrro ~R.'!'t,""ICJPAL DIE SA.''ffA 

11."Z.U. ESTADO 00 MARANHÁO • .., - dl --~ que h 

c,anfeftlnl a L,,1 °'!:i,nra Mootcipal • • 1A da Ean,tur., ~,,. do 

Mumc,ip,o. 

A;;:inatura 

IU'.SQLYI: 

A.rt. 1• • .,_ o (a) 5"nl:>ar (a) DARI.L...-f. o•: 

LIRA .UU.Í"JO, ponador do RO n• 0641?.fi21i20ll-9 SSP~IA. 4' CPf d' 

QI. "41..MJ-.17, pano ocupar o c.--go de pmnn_..., em oonuulo doe 

SECRETÁJtlA Mt.~CD'AL DE HABITAÇÃO E IEGU ... UUZ.-\<;",\O 

n;'l!DIÁIUA- SDIHAIU". 

,\11, Z-, f~ pnrtan&...,ln""' n~ .. d-. de.,., 

Art. 3". flp\.upam-M • di~ ,m <"<m!fán<l 

™--~ 

GABJll,,TTJ: DO P'RD'l'.ITO ML-:"'r>"lCTPAL DE'. 5.-\..,""fA 

u·ziA, ESl"ADODO MARA?',IRÁO,..., o~ dio J-lnl &- 20'.:~ 

.rescEl.IXO DA CJl:l'Z t"ILCL'ElKA .l\!~IOR 
Prrfr,to .\fw111opaJ 

POR.TAIUA.~01712025-0l DE.IA.,""ElRO DEl015. 

O PlllltJTO !l.ff, ":"ilClP .U. J>E SA.. "O" A 

Ll'ZIA, ESTAIX> DO MARA...._l-lÁO, oo -.o d,i ._ -.tnl>w<;õea que Uw 

oon&nm • Lei Olpnat.a Muaiclp,al e • l..4't doe Ewunn Adnunmr:11"-. d,, 

U:50L''E-

Art.1°. Nomwo(a) Sfflbor(a)AYRTO""I, 1.1·1:,; 

!I.IAGRI ALVARE"iG!t..portadordo RO n"0,1~?006 7SSP1'-U•CPF 

n" ~l.1-1~. pa11 ~ o ~ de pro,; imellto em c,om,~ de 

DotrTOlt DO DEPARTA.'\fEVfODI: nuarros 1: A.RRECADAÇÁO. 

oom ~lo DA.-..S.JlmC<I l s,,,cr_,. ~ de :FUJPDds• Finar,ça,, 

Art. :r. Eb p,xtaria m!l':I em njlOl"na da.o d.. •ua ,...._.. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

tin ps: /III ansparencia.santaluzla. ma.gov .brldiario 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4383bff7dba9cb1 c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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G.\Bl:\Ttt DO l'RUT.TTO Ml'!\1CIPAL DE SA''TA 

l l"ZU, l:ST.\DODOM.-\JIA.'·HlO,emOl dt)WINO~ 2015. 

.n·sa:uso DA CJU."Z F!LG1.'EIIL\ l\.?,10R 
Pr1tpJJO Uumcipnl 

PORTARIA. S" H&'20H - •2 DE JA.NF.111:0 DE lOZ5. 

o PRJ:n:rro ML"!\lCIPAL DE SANTA. 

Ll.'7..U., ii.STAIXJ DO MAltANlt40, DO wo dl - lllnbm,ç6.,a que lhe 

NSif- a Lei °'!tnle& Muoicipal •• 1.,-. dfl ~ Admmatr.lti.-. do 

Mui11cipw. 

RESOLVE 

Art.. 1". ~- o (•) Senbcw (a) AJ.VIO 

A.I.\.U ROCHA RODRlGL'l:S, pc:wtador do RO n• ~7 

~.E:SP~tA • CPF 11"0!7.7r.l'.1~. para ocopa,-0 csgo dt prm,"Unl!lito em 

conn-'o de PllESIDl:'\71: DO INSlTTt..'TO Dt: PR.E\.1D~CIA 

SCX.l.AL DOS Sl:R\.'IDORESDE SA..••tfA. Ll'l.JA. lJ'RESAL. 

Art. 2". Esta pcflarlll-esJi ,,[IQ" Mdaca de-

,,._....,. -M 
Cm:Dprl·M. 

C.-\Br.'lo"ETE DO PREFEITO Mt.!NICJPAL OE SA.''ffA. 

117.lA, T.STA.DO DOHAIUNIIÃ0,-02de;.-,ode 20~5. 

R"SCEU'liO DA C1lUZ Fn.Cl'DRAJl.'NIOR ,._....,.,., 

PORTARIA !'Oi'H9120l5 -01 DE...l"-.'l'.:lRO Dt: 1025. 

O PR.1:FDTO !ofl'!\"IM'P,U. DF S.\SfA 

U:ZlA, liSTADO 00 MARANHÃO, m _, de ._ llinbui~ qu,- 1k 

-'= a UI. Orpnica MualC1plll e • Lei df Ea!rulln Adrru~,11 d<:­

Mururip,o. 

BESQl,\J:· 

Art. I". NQu..- o (1) Stdior (a) .n::-.'YtTUt 

NA.VHA.JlA. DE 50l'SA REGO, portadc.- doJtO d" t1~SF.SP~IA 

• CPF d' 657.0'75. 15.l--91, ~~o~ de pnr,m-.:, em n>m1!1dc de 

COOIU>l:NA.DOltA 01: DUA.ltTA.ML"O"O DE IU:Cl."R.SO'> 

Ht..'MA.NOS eam ......._mç,lla DA.NS, JUNo • ~ Mm,c,pru &­

Adounootraç.lo. ~, Ttinno • M<lb,~ ~ 

pul>hcdo. 

CABIN"t'TI: DO PJU:FDTO ~~ICU'AL DE SA.'õA 

Ll'ZIA. ESTADO DO ~LUlA.-••fBÃ.O, - ~ ~ J-n> de :?0!5 

11. 'SCD.DiO DA C'Rr.t FD..Gt.YlllA.11. "?'o"fOR 
l"rsf"•W .1.A;Nrtpal 

PORTA.JUA. N" 826'llll.5- 01 DIE JA..,""EJRO DE 20?5. 

O !'Rí.lT..JTO 1.llC•ilClPA.L DE SA.'"TA 

LL"ZlA, ESTADO 00 MARA."IHÃO, 11D uao M .... .a-tbo.i&Çõe$ que- Ih,> 

f:Oruonm a ~ Cqinic.a Macu<:ipal e • La de Estru!ln Admuu~tr.,r:n,. do 

M1.ocip,o. 

U:SOLYI-

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transpareneia.santaluzia.ma.gov.bf/dlarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd41b4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SOLIOTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
·· ASslnatura 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa luzia 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA 

SILVERIA LOPES MORAIS. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n!! 094/2025, cujo objeto é locação de Imóvel para Aluguel Social da Beneficiária Maria 

Silveira Lopes Morais. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 8.496,00 {oito mil e quatrocentos e noventa e 

seis reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa luzia - MA, 11 de junho de 2025 

i/4,a,?H, til ... L ~:t· ~ .. ~ 
Vaneskfves de SousaiÍg €ira 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitura Municípal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG1B HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.m•.gov.br 
Página 1 de 1 
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N• Fl. Ô'z,'.)_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N Assinatura 
06191001/0001-47 Exercício: 2025 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
iifponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~stente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 338 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação : 08.122.0003.2070.00003.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Saldo Orçamentário: R$ 24.155,90 

Atenciosamente, 

VINTE E QUATRO MIL, CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS 



p,eieitun oe ><' 
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1!:51".-.00 00 MA~ ... ÃO Assln2tura 
PREFEITURA MüNICIPAL DE SANTA LUZIA 

::.,;:,Jii~;:: ,.• oe '.•·· ve·,rocc1◄I 
.:;,,,s1NETE 00 PRE!"EITO 

PORTARIA Nº 041/2025-GAB/P, DE 08 DE JANEIRO 0E 2025. 

·Dispõe sobre: a nomeaçao do (a) 

COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 

OE CONTAB,tLIOADE, e dá ou!ras 

providências". ; 
' 

:· ??.~"=~r:c !'I.W~!C!P.b.!... DE S.A.MTA LUZIA, r.o uso tje suas atribuições legais e dcs 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

A~. 1°. M:,me~:- e {a) Se:-i~o~ (2.) UR!EL P.!.AC GOMISH AVELAR, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, 'inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
{A) DO DEPARTAMENTO OE CONTABILIDADE, cofTI denominação OANS, junto à: 

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art. 2.3. E~ta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando; revogadas as disposições em 
ccntrário. 

Reç's:rs-se;, Pub:1q:.ie-se, Cumpra-se. 

'3A8iNETE CO PREFEITO MUNICIPAL OE s'ANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 
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S1,MÁRJO 

PORTARIA. N" ... 1/lOlS- GAB/l', Olé oa DI: JANEIRO DIE lOU. 

-l>i!'f'ÕC ,:,bre t oom"çlio do (~) COORDENADOR (A) DO 

DIEPARTAMIENTODltCOl'ITABIUDADE.ldi-..~"-

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA L\JZIA,m,-.de IUU atribuiç6a 

kpi1 e dm. pode..,. que lhe t.io conf=doa pela Lei CJrainica Murlic:;p.l de 26 

oe novembro de 1998, npecificam=re" .-t. 52, V, pcola pnseruc. 

Rlf.SOL\ilt: 

Art. 1•. NOlmlt 11 (1) Scuhor (1} U Rll'.:L MAC COM.ISH A Vn.All. ~ 

(1) da C.!.iula de ldai1idade RG •• OJ6!1i6l41l009-9 SSP/MA, macrito (a) 110 

CPJI/MJ' aab o•• OSt.755.lilJ-33, p■111i ocupar o CVltO de provimenlo cm 

.:omissão de COORDENADOR (A) DO DEPA.RTAM'ENTO DE 
CONTABJLIDADF., cum de11ominaçlo DANS, ju,IIO 6 ~ Mwúcipal 

de F.-da e Fi.nan,,;u.. 

Art. 2°. EsUI pO<Un• ffltn cm vigor na dai• de - publica,çio. MnMafado 

,..,.. lfeit,_ i dllfa d912 de J■Hlr• de 202!', ficaDdo ~-~ 

em contrário. 

CAJIISETI: DO PREFEITO MUNICIPAL D& SANTA LUZIA, E.STA.DO 

DO MA.11.A.NH.ÃO. EM OII DE JANIURO D& 2015. 
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'" .... ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTtNCIA SOCIAL 

AssinatwSANTA JE:i 
LUZIA~ 

~---- --------------
DEClARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é locação de Imóvel para Aluguel Social da Beneficiária Maria Silveira Lopes Morais, no valor R$ 

8.496,00 (oito mil e quatrocentos e noventa e seis reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei Complementar n!! 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n!! 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia - MA, 11 de junho de 2025 

Felipe Alves de Souza 

Secret rio Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

Prefelturil Municlpal de Santa Ludil - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n• 5/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santil Lurla, Marilnhilo, BrHII 

-.transparencl1.santatu1ia.ma.1ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gahi1tne do Pref~ito 

CNPJ: 06.J91.00J/[)()()J~7 

Prefeitura de S,ru Lt.,;..,_. 

"' FL Q3G -

Av. Nagib Haickel l CEP: 65.390-000.l Sanla Luzia - Maranhilo 

PORTARIA N• 005/2025 -02 DE JANEIRO DE 2025. 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
' MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RES;O!,YE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA, 

portador (a) do RG n• 0389982220100 SSP/MA e CPF n• 0!!7.155.223-40, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FAZENDA E FINANÇAS - SEMF AZ. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARAN22em ;i\ro~ /-' 
.k~NO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Munlclpaf 
' 



A,~i,1a·,ura 

f ·SAHT,tú.1z~TIM:t~'tit"'---~ia::J1.~~i#iirtlfi-~w•Fií#Mii?!wiêt!t.t!ff.. é!·#',::..:< .... • 

J'ORTARlA. l'C" 09Sl.182!-fl2 M.IANf.JJlO DI 1025. 

O PRF.ntTO Ml"°'ICTrAL DE SANTA 

U.iZIA. ESTADO DO MARANHÃO. no - - - ~• qu1 lho 

ronl~ • t. O....,. M..,;.,,p.i , • L1i • Em'lllln Adnlinílna.,. 11D 

Mvn1dp,o. 

IESOLYE 

Art. r. EM ponlOII-. cm vip nadaa dio-

GABINl:TI: DO ,U:R:ITO Mmf1CD'AL Dt: SAJIITA 

111ll4, ESTADO DO M,\RANHÃO,mnOl •Jl'lfflOdtlíll.1. 

R"SCELJNO DA CRUZ F1LCUl.:DU. ll/J'l,'JOR 
l'rr/·t110 ""-ctpol 

PORTA.RIA N"tM.16/lUH -11 D11; JANEIRO Qf;JC~ 

O ntFUTO MUNICIPAL DE S4NTA 

UIZIA, ESTADO 00 MARANllÃO, ,_ - • - .... ~ ... lha 

--•Lei~~, a Lai de &lnllura A...........,.;va 11D 

MUNC1f"O. 

ROO)VE 

Art. Iº, ~o(a)5"nhar(a) HEIUKJAMU 

SILVA R4.\IOS, porudClf C1i dD RO rt" ~1.,-., GUUSPC/MA 1CPF 

rt" 6.'I0.03'.toJ-25. ~· ... _ o -ao • .,..,....,...,. - ...,.,....., da 

i.1:nu.1"ÁRIO Mlll'!ICIPAL DI' SA.ÍIDI' & Gl:!ITOR DO FUNDO 

Ttl'l'NICIP,\L hl: SAt'OI:, 

l'ul,l;q.... 

c-
GA91"(1:T! DO ntnrro MUNICIPAL OI!: SANTA 

LllZlA. UTADO DO IUAANRÃO,- Ol •jaleirodl: 2025 . 

.IVSCU.JNODA OUZ FILGl, .. l:IllA Jl:'NTOR --
PORT/UtlA N" 087/'ll.lH-Ol DE JM""EUlO DE 282!1. 

O PRD'EJ'TO MVNIClPAL Di S,lll,'TA 

LUZIA., EST"AOO DO ~NHÃO, _:, - de - IITiboiç6a q,.,1 ~ 
confmlll •Lei~...,_~ • • LCII Ili Ea,llln ~~ da -

BQOl,,YI· 

~ 1°. ~• (1) Senhor{•) CLl:VOIM_\R 

SOARU l,Off.S. ..-,dar do RO ~ JNl99'4-4 SSP/MA • CPf .,,. 

74'..42t.,u.f.J, i-a _.., o -,o do. pooiwcmu - çomisslu de 

51:CRrl'.~IUA MUNICIPAL 91! QtOCAÇÃO E GESTORA DO 

P'llND<) DE IIAl'nl'RNÇÃ.0 & DESEl'wVOL VDRNTO DA 

EDLq,ÇÁO BÁSICA f. DI VALORJZA(ÃO DOS PROFISSIONAL'I 

DA D>t:CAÇÃO (PUNDEII). 

A.l't.2", &apurlllrill ....................... -

~,..--..,.... ,., .... ~-~ 

.,,.,,...... 
GABt"frn DO l'llUl:rTO MtJNlCIPAL DE SANTA 

LIJZIA. U'l;ADO DO MAllA."IHÃO, .., O'l ck .i-i<u do J025 

DIÁRIO OAClAL ELETRÔNICO PREFEIT\JRA MUNICIPAL 01! SANTA LUZlA-11A 
t GARANTIDA A AUTENT1CIDAOE OESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https.//'tnJ~-Nlntaluzia.ma.gov.bl1dlario 
CÓDIGO DE AI.ITI:NTICIOAOE: ~3bff7'dba9cb1c:A25915ad3 
PARA VERIACA.ÇÃO OE AUTENTICIDACE, LEIA O ORCOOE ,._O 1.A!JO 
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SANTA/~ 
LUZIA~ 
ESTADO DO~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP J.1'IF n" 015. 1111 .oo, 'IXl01 -47 

GA,H...,ETE OOPREFEITO 

llfTRF.TO S• 16/2025, do 14 llE JANEIRO 2025 

Pttfeltura de Sarta Luzia 

N' FL Q3 ~ 

DISPÓE SOBRE A 
DESCENTRAUZAÇÂO 
AD\11.\'[STR,iTIV.◄ DO MUNICf PlO DE 
Si,,'TA Ll'ZIA, DELEGASDO 
CO\IPETtNCUS E PODERES AOS 
ORDENADORES DE DESPESAS, E D-< 
OUTRAS PROl7DtNCUS. 

O PREFEITO MUN"JCIPAL DE SASTA LUZIA~ Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a lei Orgânica do Município cm 
consonância com a Estrutura Administrati1,:o do Município; 

CO'.\SIDERASDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §t• do Artigo 
80 do Decreto.Lei n• 200/67, que diz: •o ordt•nadr,r de desm.'.<iil é Ioda e q1wlq11•'.!:. 
uuroridadt.> de cujos ato.v re.mltarem emisçào de empenhn, autori=ação dt~ l'ªJ:-ª. __ "J~'}!Q,_ 

sr1primento ou dispêndio de ren1rso.v d,1 l'niào ou pela qual esta re.~ponda". 

CO~SIDER<\.SDO a nccc-"sidade de instituir a dcsconccnrração da Administração 
Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação dl! despesa. 

OEÇRFTA: 

ART. 1•. Ficam delegada.-t poderes e as competência." abaixo discriminadas, no âmbito da 
Administração f)ireta do Poder Executivo, aos Secn .. -t.í.rios Municipais para a prática dos 
seguinte!! atos: 

I - ordt•nar despesa,, das Secretarias com os Fundos a elas vinculados, no,, limites dos 
créditos orçam,,ntários respectivos, englohandn esrá~io.f de empenho, /iquidaçàn e 
pagamt'nlo reali=ado em conjunto e de forma solidária, apOs pri1•io controle e insperão 
dos processos. incluindo ciência dn Prefeito ,\/1.micipal; 

li - assinar contratos administrativos e licitatórios, convênios, repa.ue.i, aju.\·te.\', 
adiramentos e outro_ç ato., administrativos após prévio controle e in.<•peção dos proce.çsos. 
inclllindo ciência pelo Prefeito Afunicipal: 

III - autorizar, adjudicar. homologar, elaborar e assinar processos /icitatórios, f,,•m 
como ratificar os atos de dispensa ou inexigibi/idade de licitaçãn, após prévio controle e 
inspt-çilo dos processM, incluindo ciência do Prefeito Municipal. 

A RT. i-. Fica delegada à competência e os poderes ao Secretário Municipal de fazenda e 
F-inan..;as - SEMFAZ. em conjunto e de forma solidária com o Secretário Municipal de 
Saúde ·SEMUS. Secretária Munlciral de Educação • SEMED, Secretária Municiral dl! 
Assistência Social - SEMAS; bem como o Secretario Municipal de Governo e Gestão • 
SEMGOV. para ordenar despesas das Secretarias respectivas com os FunJns a ela 

AI/, Nag,b Hatd<el, $/N. Centro, Santa LIJ~a- MA. CE? n" e:, :JW-000. 



.·••ur.1 de sa.-u Lutia 

,, "· jj_u~39:i..--

vinculados, todos os estágios previstos no Artigo l" deste Decreto, inclusive o 
pagamento. 

ART. 3º. Excluem-se da delegação de competência estabelecida no Artigo 1 º, (nciso n, 
deste Decreto: 

1- as operações de crédito, empréstimos e.financiamentos, que deverão ser firmadas pelo 
Prefeito Municipal, L'Om interveniênda do Secretário .Afunicipal de Fazem/a e Finança8. 

li - os convênios, ajusle,, ou acordos com a União. Estado ou Afunicípio, deverão ser 
firmados pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipal de Fa::enda e Finanças. 

Ili - os in..,trumentos de alü>nação, ce.vsãn ou conce.uJo de ben-r patrimoniais, 
imobiliários ou mobiliários e de cessiio de pessoal que deveri'io ser firmados pelo 
P,-tfcito Municipal com interveniência do Seeretário /t.funicipal de Fa::enda e Finançaç. 

ART. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se o Decreto 
nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

Dt~~E Clt.'iCIA, REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. Estado do Maranhão. 
em 14 DE JANEIRO DE 2025. 

JUSCEUNO DA Antn<ido<H'lorma,t;qltal 
CRUZ FILGUEIRA ~~~Ut'IODA.Cl!Ul 

JUNIOR:01951739 JUNIO!til19'i1n9J70 
Dados· .1<.l:/~.01 1~ 1&,t0;J9 

370 .()1'00' 

JI:SCELISO DA CRUZ FILGUEIRA JUSIOR 
PREFEITO DO MUNlCIPIO DE SANTA LUZIA-MA 

2 
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DECRETO N" 10/2025,tk I◄ DE JAJ'li"DltO 2025 

DISPdE SOBllE A DESCEN'1'1t,U.tUÇÃO ADMJMSRA17YA DO 
Ml7\7cfnO DE UNTA LllZl,4, DELEGANDO CO.Vl'1tTÊNCLU E 
roDERES AOS ORDENADORES DE DESn'.1.-(S, E DÁ OtTR.-U 
1"ROJ1Dt;vau. 

O l'ttl'.FUTO ML~CIPAL DE SA!'t-YA. Lt"ZIA, ~ .. M.analoio, 
no 1110 de._~ M!pll e de IIXJl'do com o que disp6e ai.a Or@áuca 
doMuiudpiom:n...........,..1(0Dllimutun~"OdoMlm:ip,o; 

CONSIDERA..~ o concmto ~ai. de ordm■d0r de~ l luz do tt• .-0 
A.rflp lO llo 1>Knt►Lel .- lOOl'7, qu■ di.z: •~jJQda 
~~-~~~ ~ ~~. ~ 
~~.R!'!r~ flVllMM? p..-~ # r:,çy;sN dq ('Ilido 911 -· cossmatA..,"DO , --,w1e de mlMlat • detwncadlaçlo da 
Admuu~ D=ta I lnd.-. 1 dol Fiob ~ qumto l ordm■çio ... _ 

DECRETA. 

4.B.L.l:. FICIIII delegada poder9 e• ooq,d.lgv,,M ÀlU> ~~­
limbtto d■ Adm!llunçlo Dcreu do Poda' ~. - SecrednOII 
Munw:lpail p■rl I pritlc.l dol ~ ato.: 

]- ,:,rdnta- dit;J~ /kJI $«1W4nO.$ C1M1 Of Fllndos a àm l~ -"OI 

JIJIUIU doii cridílos ~ napeai-. ~ atágios • 
~ /Ufllu/at;do•~r«slizadoP1c:u,p'IOIID•dtlft,n,d-"~ 
ap,h p,fflO COtlt1'0W •~Ih procGJ01.. khww al,icia do Prefmo 
/Jlt1uc,pal.: 

11. m.f'Jll:V ,:orrn-atot; ~ • licilatórioa. ~ ~­
rq,asus. ajUSW. adi.talftffllW • otlt1'N atos a.b,wusiramw 'J'(>'" prjvi4 
,:0tllr01-' • tmp,r&J do., p,-occuc,s. inchtvtdo nkia pt,Jo h~•ik> ~it:ipol: 

m-~.aqu,iar.~.ataborr,•auU117p,oc-=irllClliJllNW. 
N1II - ranf1,:,, m mm&.~ ou l>wx!K'..bdidtxM &. hcuaç&,, ,;xif 
priviD cOlllroic • ln.rprçdD dai ~ indw.ndo ctlir.ia do Prrfeur, ,.,,,,.,,., 
ART. ?". F.:,1~ i competmei■ •oa pxl,,!r'-. ao~ Munx-tpal de 
Fllfflda e F...-;- - SEMFAZ, mi conruoto e de bma 801~ t.-n O 
Secfftáno ~ de s.lde-SEMt...'S. S«ftÚn.l ~ de Ed>x.;io. 
SEMED, Secnâril Muructpal de Mlláêneta Soa■I · SDdAS, 1-n como o 
Secretâno Mumapal de 00-:00 1 0stlo - SEMOOV, pan ordenar ~ 
d■s ~ l'lllpt,etr\._ com oa Fundei ■ ela~ k>do:ia OI Htàp.10& 
prm'lltol ao Arti«a I" detlle Decnio, !Pcluan'fl n i:-gamootn 

~~--da~ de oornpetfflcia estabelecida DO AJ'IIt° t•, 
lnc110 Il, d.Ili D,Qoto: 

l. m op.ar6c d, nwf.io. ~ •fot-c-. f.,. «-'&:I ur 
fo-1os ,-Jo Prw/fflO MIPricipal.""" ~,ado .s«nfáio MlulicipoI 
tN Fa::.>tdo • 11,,a,ir.:r.. 

11 • os ,:~ q'wkl ov ~ ,:o.,, a t'lu&, brado 011 Mwuc!pio, 
.._.&>ur ft,-1M,-Jo Prefeilo JuucipoI OII/MÍos.cr.tàno .\&>il<ipoI IX 
F~ • FiN,oçta. 

W -cu~ d,, alwtafdo, UU00"" ~ IX NU~. 
iMob,{idri,u OII .wobiJurJO;S e M c.u&, d, pDSM q~ d,wr&, 16" fin,udos 
pelo ~ l.lwticipal CO"I .,.,-u1,ac,a do ~o .',lu,u,;ipal • 
Fa:u,n,do • FUdlÇtlS. 

ART. 4°. E.de D,Qoto (DI11.mn vigor 111. dita de tU pubucaçio, 1'!\IO@mdo-
o Diecftto D" 01 de 2 de jmeso de 2025. 

ot-aatNClA., U:GISTRl:-SI'., n.'BUQl.'E---81'. 1:cn,lJ'KA. s1:.. 

OABNETB DO PREFEITO J.«P..'lCIPAL DE SAA"TA U}ZlA, E,,lado do 
~.-. 14 DH JANEIRO DB 2025. 

JUSC'lll!'iO DA. CRl'Z nLct"DltA. Jt~OR 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEmJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. MA 
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SANTA LUZIA· MA , OIARtO OflCIAL ·EXECUTIVO. VOL 5. N" 900 12025 :, QUARTA, 15 OE JANEIRO DE 2025 e PA()lflbritwa de art~ Ut 3 

PIU'.FDTO DO Ml'l'HCIPlO DE SA. VT A LUl, 

DEC.1lITO 012/l02S.L'4" 15 DE.IA."iEIR.001: 1915. 

DlSPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRlAS PAR.A OS 
Ft.J?,.aONÁJUos DA PR.EfEI'ruRA MUNICIPAL DE &ANTA 
LUZIA MA QUANDO SE DESLOCAREM A SERVlÇO FORA DA. SEDE 
00 ML'NlctMO E DÁ OUI'R.A.S PRO\IIDFNClAS 

PREFEITO DO Ml~cÍPIO DE SA.VTA Lt.'DA. do Eáado do 
~,..,_,de - ltl'lbul;6s .,._ edeacudocx,moqm, ~ •La 

0lplllCa do ~ - O•••·•+ •l00l a ealr--. ~ do 
M1ncipio. 

DECRETA 

Ã11. 1• ~ Foca &'lltltuido o ..i.... de~ de diária -
_,,'ldcft:ldoMuorip>ocle Scltal.GN-MA, .... oobra-~ 
com~• .ni.ça ps11 furada Rde do Mumclpio. 

Art. 2*- f,ean d!!finidol °' ~ VU::.. Jmll • 4aáraa de que 
btaostigg __ J. Em~ &Capital do E.atado do 

=--, 
a. RS 1.100 OO(anle~l'lml)JmllPn!fi.daeV-.Pi,,fmo; 

b. RS 600,00 (1e11Cfflto1 ._.)..,_.,. 5ecftlláriol e Pfocuwkn,, Jodlcwa; 

C. RS30000(~ffÚ)paniA~Dlfflor.da 

~-- Cbdm deo...---.>--.~. 
o..-fedeSeçloe~clecarpequn~; 

d. RS 250 00 (&mato. e cm.:pmta 

,_.)pano.doaa..ftn:lODÍnoa.D-

Em ~. qualquer Cidade, dmm'O 

do~ do Mamihio: 

a. RS soo,oo (qu,nl,mm. -> pan ~ • Voce-Pmedo: 

e. RS 2SO,OO (du:r.eaoa eCDplfflla l'lml) ...._ Adp.iakll, O,...,. 
ll!a de ~, Chefe. de Di\'U&il, _,..,: .... Coordena--
dores, Cbe& de 5flçMl e~ de ccp ~ 

d. RS 200,00 (duzn.. TND) pan os delma ln::ioaii ioa. 

m-Em~Udm-tactdldMfuradoE-1odoMarmbioe~ 
Optlau dohll e do Dutnto Fed!nl 

8. RS :uoo,oo (<XQ lllll • ~-) pan Pn,feoo • V~ 

b. RS 1 7So,oo (rml ~ e ca:iqueatt ,-.) pa,:a o. 
~ e ProClndara ~ 

C. RS wo,oo (qw,ihmlo. raia) pan Adpdoa, D1n,torm de n.­
patammto, Cbetes de DIVUÕ<"&,A-=na, Coordtioadorea, 
Cbmde Se,;;k> e~ de carp eq,.a,..i..e.; 

d. RS ~oo.oo (q,.nah,,,nlo. rea19)pa,1 o. .t.:uw. ~ 

NI fl. 1 

> ura 

Art. Y' • A .......,_.,, de dUnM &wri w m0tind1 por 
~ do Prefeito Mtoapal ou poroettm~ ~ 
ttm.'1!9 dOI ~ Mumclpaa ou de ~ pm:,"U'OI 
~ U eaknl dOI ÜOV!nlOI Estaduais ou Fedmll.. 

ArL ,r. AI .w.m _.., oxx:erbdu, um utn:fdOOA JO"".., 

do b:r&ttt MllktPal O'RI do StttttídR dJ AdlPPltsad, e 
lll.uttJ jqu,,lea 9m'l,'ldon,a que "" ~ pwl fun da 
Mumcrpahdade por IDDlwO d!, lnlwbo 

Art. 5"-Acoac-">de diána ohed@.:eri- Rgllm!N trSlinoa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

TERMO DE REFERrNCIA -
FORNECEDOR EXCLUSIVO, ART. 74, V, UI 14.133/21 t > ura 

1. DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por lnexigibilidade de Licitação para 

Locação de Imóvel para Aluguel Social da Beneficiária Maria Silveira Lopes Morais, conforme tabela, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$8.496,00 {oito mil e quatrocentos e noventa e seis 

reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO IMÓVEL 

J. 

3.1. A locação do imóvel visa garantir o direito à moradia, conforme estabelecido no artigo 6º da 
Constituição Federal, promovendo dignidade, segurança e estabilidade à beneficiária e sua família. 
O imóvel a ser locado atende aos critérios mínimos de habitabilidade, localização adequada e va!or 
compatível com os limites estabelecidos pelo programa de aluguel social. 

3.2. Dessa forma, a contratação da locação se mostra imprescindível para assegurar a proteção social 
da beneficiária, contribuindo para sua inclusão e melhoria das condições de vida. 

3.3. Soma-se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao 
objeto, comprovado através de declaração de inexistência de Imóvel, e verificação após realização 
de avaliação do imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado imobiliário do 
Município, fato este determinante para escolha do mesmo, conforme já detalhado no ETP. 

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
4.1. Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração 

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto, 
deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo setor responsável 
do Município. 

4.2. Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 
contratação. logo, o fato de a contratação decorrer de inexigibilidade de licitação não constitui 
razão para afastar esse dever. 

4.3. Nessas situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em 
conta o valor definido na avaliação do imóvel realizada pelo setor responsável. 

4.4. Com efeito, a justificativa do preço se dará através de laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo 
com seu valor de mercado. 

S. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso V, do artigo 74 da Lei 14.133/2021, 
que regulamenta a Contratação Direta por lnexigibilidade de Licitação para aquisição ou locação de 
imóvel cujas características de Instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

5.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Luzia justifica a 
contratação da locação de imóvel destinado ao Aluguel Social para a beneficiária Maria Silveira 
Lopes Morais, em virtude da crescente demanda por habitação para fammas em situação de 
vulnerabilidade social em nosso município. Este programa visa proporcionar moradia digna, 
assegurando o direito à habitação e promovendo a inclusão social. 

O objetivo da contratação é garantir a segurança habitacional da beneficiária, que se encontra em 
situação de vulnerabilidade, contribuindo para a sua dignidade e qualidade de vida. A locação do 
imóvel foi cuidadosamente selecionada, levando em consideração não apenas a localização, mas 
também a acessibilidade e a proximidade de serviços essenciais, como transporte, saúde e 
educação. 

A necessidade desta contratação torna-se evidente diante do aumento do número de famílias que 
enfrentam dificuldades econômicas e sociais, principalmente em decorrência da crise provocada 
pela pandemia. A ausência de um lar seguro pode agravar ainda mais a situação de vulnerabilidade 
da beneficiária, comprometer seu bem-estar e dificultar seu acesso a oportunidades de emprego e 

educação. 

Caso a locação não seja realizada, a beneficiária poderá ser exposta a situações de risco e 
insegurança, potencializando a desestruturação familiar e impactando negativamente no tecido 
social da comunidade. Além disso, a falta de habitação adequada pode gerar custos futuros para o 
poder público, com a necessidade de intervenções emergenciais ou até mesmo em serviços de 
saúde e assistência social. 

Por fim, a relevância dessa contratação para o Interesse público reside na promoção do direito à 
moradia, fundamental para a cidadania. Ao assegurar a locação desse imóvel, o município reforça 
seu compromisso com a política de assistência social, proporcionando suporte às populações 
vulneráveis e contribuindo para uma sociedade mais justa e equitativa. Assim sendo, a locação do 

imóvel representa não apenas um atendimento a uma demanda específica, mas sim um passo 
importante na busca pela inclusão e melhoria das condições de vida dos cidadãos de Santa Luzia, 
alinhando-se aos principias estabelecidos pela Lei 14.133/2021, que rege as contratações públicas 
de forma a garantir a eficiência e a transparência nas ações governamentais. 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

7. DA VISTORIA 
7.1. A vistoria no imóvel será realizada por meio de relatório de avaliação a ser realizado pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

202L 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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objeto contratual. 

10. DA VlGtNOACDNTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

11. FORMA E CRITtRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

12. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade INEXIGIBIUDADE, com fundamento no art. 74, V da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 
11.2. O objeto 

EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.l. Para Pessoa Física: 

será executado 

12.2. Documentos Pessoais - RG e CPF; 
12.3. Comprovante de Residência atualizado; 
12.4. Dados bancários; 

Documento de posse do imóvel; 
Certidão negativa de débitos federal; 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
Certidão negativa de Improbidade administrativa; 
Certidão negativa de idoneidade; 

de 

Certidão negativa da controladoria geral da união; 

forma 

1 

Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial; 

continua. 

12.S. 
12.6. 
12.7. 
12.8. 
12.9. 
12.10. 
12.11. 
12.12. 
12.13. 

Certidão negativa cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS); 
Certidão negativa municipal. 

12.2. Para Pessoa Jurídica: 
12.2.1. Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de Imóveis; 

12.2.2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.2.3. 

12.2.4. 

12.2.S. 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da 

união; 

Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do Ucitante, ou outra equfvalente, na forma da lei 

Certificado de regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF); 

Declaração de inexistência de impedimento de ordem jurídica. 

13. MODELO OE GESTÃO 00 CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstãncias mediante simples apostila. 
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisca!(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n!! 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1!! da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

13.7.S. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
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contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

CÓDIGO DA FICHA: 338 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 09 SEC. MUN. OE ASSISTfNCIA SOCIAL 
DOTAÇÃO: 08.122.0003.2070.00003.3.90.36.00 

Nos termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti!amento. 

15. DOS CRITt'.RIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta informada pelo 

LOCADOR/PROPRIETÁRIO. 
1S.2. Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
15.3. Deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à 

Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

15.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

15.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

15.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

15.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

15.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

Santa Luzia • MA, 12 de junho de 2025 

v:,.,wv, ~- L ~"'~ FJ~~ 
Vanessa Alves de Sousi~ ira 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Josélia Lira de Sousa Miranda 
Assessor(a) Técnico 
Portaria 307/2025 
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PORTARIA Nº 307/2025-GABIP, DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

·rnspõe sobre a nomeação do (a) ASSEss=:::: 

(A) TÉCNICO, e dá outras providências•_ 

O PR.EFEITO MUN!CIP AL OE SANTA LUZIA. no uso de suas atríbu;ções tega!s e C~s 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 2S de noverr:tro == 
1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o {a) Senhor (a) JOSEUA LIRA DE SOUSA MIRANDA. portador (a) óa 

Cédula de Identidade RG n• 73177938 SSP/MA. lnscrtto (a) no CPF/MF acb e e' 

690.092..443-34, para ocupar o ca:-go de provimento em comissão de ASSESSOR {J,.; 
TÉCNICO. com denominação DAS, Junto é Secretaria Municipal de Assistência Soc!a,'. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publlcaçâo. retroagindo seus 

efeitos a 02 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZJA, ESTADO e:: 

MARANHÃO, EM 30 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscellno da Cruz Filguelra Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzi~A 

. . . . ---- _ .. ,.,, ........ """ 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL OE 
SANTA LUZIA 

PROCESSO DE ORIGEM 
lnexigibilidade N'1 067 /2025 

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/2025 
Fundamentação Legal: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTAJ~ 
LUZIA-...:;' 

Assinatura 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL 00 BENEFICIÁRIA MARIA S1LVER1A LOPES MORAIS 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ____ ._ ___ _, 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL. de ___ 2025 
FINAL __ de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ nt 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEl. 5/N, CENTRO, Santa Lutia, Maranhão. 
Vanessa Alves de Souza Filgueira, CPF ne 040.362.813-05 

DADOS DO CONTRATADO 
-----~CPfnt ________ _ 

""ª---------------Contatos, _____________ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
Francyara do Vale Ericeira 

PREÂMBULO 

Aos de ______ 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, inscrita no CNPJ nl! 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da lei nll 14.133, 
de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
OE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL. n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
SANTA LUZIA pn,feltun de S••ta ,uÃi.l:J~I,'.\~ 

N' FL {i-,;_/ ---
Assinatura 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto LOCAÇÃO OE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DO BENEFICIÁRIO 

ADILTON CARVALHO NEPOMUCENO de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (a,t. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ____ ~----~• em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo~='------------------

-- -- -ESPECIFlé:.Ai;õES ErfENS DO CONTRATO 

Item llecorrtncla R$ Unit. ! R$ mensal .., RS total Dflcrição Unidade I Quant. 
f-------~'--------

999999 - LOCAÇÃO OE 

1 

IMÓVEL PARA 
, ALUGUEL SOCIAL DA 

BENEFICIÁRIA MARIA 
SILVERIA LOPES 

1 12 ,s R$ RS 

___ ___._!v"lDRA~IS'----------'--~~~..L---~-----'-----..;..-----=-------
~-------------V•ICJ!"T~al _______ ---~-- • ______ R$ _ 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRA20 DE VlGfNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de _j _j __ e encerramento em _j _j ___.J na 
forma do artigo 105 da lei n· 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste Instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem Julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (a,t. 92, IV, Vll e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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Assinatura 

CIÁUSUlA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CIÁUSUlA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicíalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) fndice{s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CIÁUSUlA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPO. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

Assinatura 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art.137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DfaMA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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Assinatura 
10.2-Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {Lei n!l 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação {art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da lei ne 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

clAUSUlA DtCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio economico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.o 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DfCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "bH, "c" e 
"dH do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n'2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", .. f', "r:' e "h., do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §51\ da Lei n9 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte Integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "hH do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a'', "b", "e" e ''d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
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12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da lei n!! 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.l -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S {quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da lei n!! 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 {trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n214.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art.160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas {Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161). 
12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA Dl:CIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CIÁUSUlA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l 
(um) mês (art. 132 da Lei n11 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CIÁUSUlA DÉOMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CIÁUSUlA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CIÁUSUlA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §211, da Lei n. 12.527, de 2011, 
e/e art. 1º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §111, da Lei nll 

14.133/21. 

Santa Luzia - MA,_ de __ de __ 

ASSINATURAS 

PElA CONTRATANTE PElA CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Santa Lurla- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, nii S/N, CENTRO, Santa luzia, 

Maranhão, Brasil -.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 



-. ---

~ 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA SANTAJE2! 
LUZIA~ 

Pref~ltun c,~_S.t"l3 Lutla 

•• "· i:JJ.9:28...1---

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL. n1t S/N, CENTRO, Santa Luzia, 
Maranhão, Brasil www.transparencJa.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

,·------------------ ----------- --, 
1 

1 

1 

1 
1 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: j 094/2025 

N' PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 067/202S 
--· a ____ , 

MODALIDADE: INEXIGIB1LIDADE 1 

f-----oc:R::Gc;Ãc:O:-G:::E:::R::E::-N::C:-IA::D:-O:-R:-:+S::E:::C:::R:::ET:::A::R:-IA77M=u=N-:l:::C::IP::Ac-l:::D:::E-:AS=s,:::s:::Tt~N-C:-IA.,-:::S:::O:::C-,A-l---------1 
<---cc::-:.-::-c:c-:::c-:::=:-:-cc-==+'-=:.c..--'-..:..:.::.:::::.:.:::..:.:.:..:c:::.=c::.:.:.:.:::.:.::..:..:::.c:.... _______ ...j 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) ! 
~--

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA 

SILVERIA LOPES MORAIS. 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.496,00 (oito mil e quatrocentos e noventa e seis reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epigrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do§ 4º, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 12 de junho de 2025 

/la, oi ::.:.,,.-f::::s-6. ~:r ~~ 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 
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Processo de lnexigibilidade de licitação nº 067/2025 

Processo Administrativo nº 094/2025 
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ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL PARA BENEFICIÁRIA MARIA 

SILVEIRA LOPES MORAIS. 

EMENTA: Locação. Imóvel Aluguel Social Assistido 

Maria Silveira Lopes Morais. lnexigibilidade. Licitação. 

lei Federal nº. 74.133/2021. 

1- ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente parecer tem por finalidade analisar a legalidade do procedimento de 

inexigibilidade de licitação para a locação de imóvel destinado à moradia da beneficiária Maria 

Silveira Lopes Morais, no âmbito do Programa de Aluguel Social da Assistência Social do 

Município de Santa Luzia/MA. 

11- RELATÓRIO 

O processo foi instaurado a partir de ofício do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS 1), no qual se solicita a celebração de contrato de locação de imóvel, 

com o objetivo de assegurar moradia digna à assistida Maria Silveira Lopes Morais, em situação 

de vulnerabilidade social. 

A locação é pleiteada com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando que o imóvel proposto reúne características de localização e estrutura 

adequadas às necessidades do beneficiário, conforme avaliação social e laudo técnico 

constantes nos autos. 

~ o relatório. Passa-se à análise jurídica. 
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111- DA ANÁLISE JURÍDICA _[ 
Preliminarmente, cumpre destacar que a Administração Pública pode valer-se da 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, 

quando demonstrada a inviabilidade de competição. 

O inciso V do referido artigo estabelece expressamente: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: {. . .] 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessório sua escolha." 

No presente caso, a escolha do imóvel está devidamente justificada nos autos, 

em razão da sua localização estratégica, acessibilidade, estrutura física e compatibilidade com 

os critérios do programa de aluguel social, conforme documentos anexados pela equipe 

técnica da Assistência Social. 

Além disso, o processo vem acompanhado dos seguintes documentos: 

1. Avaliação prévia do imóvel, incluindo estado de conservação, necessidade 

de adaptações e custos; 

2. Certificação de inexistência de imóveis públicos disponíveis que atendam 

ao fim social proposto; 

3. Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel e a vantagem da 

contratação para a Administração. 

Tais requisitos foram observados e cumpridos, conforme relatórios técnicos e 

parecer da Assistência Social, inclusive com a devida avaliação do imóvel e declaração de 

ausência de alternativas públicas adequadas. 

A minuta contratual também atende às exigências do art. 55 da lei nº 

14.133/2021, contendo as cláusulas obrigatórias: objeto. preço. vigência, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, obrigações das partes, sanções, entre outros pontos 

relevantes. 

IV - CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina favoravelmente à viabilidade 

jurídica do procedimento de inexigibilidade de licitação para locação do imóvel destinado ao 

aluguel social em favor de MARIA SILVEIRA LOPES MORAIS. 

Ressalta-se que este parecer se limita aos aspectos legais, não vinculando o 

gestor quanto ao juízo de conveniência e oportunidade da contratação. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 13/06/2025. 

c~C~ FruPE RAMOS SOUSA 
Assessor Jurídico CPL- Portaria 660/2025 

OAB/MA 21910 
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GABINETE 00 PREFEJTO 

PORTARIA N" 660/2025-GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

Prefeh.un de Sia• ,a Lurla 

•• FL_DGY 
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"Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

DE LICITAÇÕES, e dá outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conflffidos pela Lei Orgânica Munícipal de 26 de novembro de 

1998, especrficamente o art.. 52, V, e. 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituida pela Lei n• 614/2025: 

RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA. portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº IU1312232010-2 SSP/MA. inscr~o (a) no CPF/MF aob o nº 

607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissao de PARECISTA DE 

LICITAÇÕES, com denominação DAN$, junto a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, retroagindo seus 

efeitos à data da 01 de abril de 2025. ficando revogadas as disposições em contrârio. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE. 2025. 

Juscelino da e ilgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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PORTARIA r,;• 661/2015- CAB/P, DE 18 DE ABRJL DE 202~. 
PORTARIA N"' 66l/'2025 -GAB/P, OE 28 DE ABRIL OE 2025 ... Dispõe sobre a nomeação do (.t) DIRETOR(-\) 00 DFP. 

DE REGISTRO CADASTRAL. e dá outras providCnciaa•. O PREFEITO Ml.,'1,iJCTPAL DC SANTA Lt:ZIA, no u~o de sua<i 

atribuições lc(!:ais e ~ poderes que lhe U.o c;onferidoa pela Lei Orgânica Municipal de ~6 de novt"mbro de \')1-J~. 

npecificmnente o art. 52, V, e. COSSIDER.Ar-.'00 a reestruturação administrutiv• instituída pela Lei n" 614/202.'5; 

RESOLVE: An. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLl~E PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador (a) dl Cédu!a. 

de Identidade RG n• 028539592004-4 SSP!MA, inscrito (a) no CPf,'MF '10b o n'" 027.954.323-90, pnm ocurar o cargo de 

pro,·imento cm comi"1o de DIR.ETOR (A) 00 DEPARTAME:-.ITO DE REGISTRO CADASTRAL. com dcnotninação 

DASS.junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2•. üta portaria entra em ";gor na data de sua rublica1;ã,), 

retroagindo se~ efeitos à data &e OI de abril de 2025, ficando ttvogadas as dü,posições em contrário. Registre-se, Publique• 

§e, Cwnpra-.e. GABINETE DO PREFEITO MtJNICJPAL DE SANTA LUZL\, ESTADO DO ~'IARA.¾11ÃO. EM :!R Df 

ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

luzia/MA 
l"uhli<.'ado por: Jl,'SCfLn-;o OA C11:l7 ffiGL"FTRA n. "',,lOR 

(:óJ1go ~f.cador puj~hJl,sW25o-lJOT-:'o-ll9 

!'ORTARIA N• 660·'202S- GAB/P, D[ :ZI DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA N" 660,'2025 - GAB/P, DE 2S DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA DE·­

LICITAÇÔES, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, no uso de suas atribui,;&:,;; lcgai,-

e dos poderes que lhe do conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de oovembro de 1998, especificamcnlc o art. 52, V. e, 

CONSlDERANDO a ~trutursção administrativa im,titulda pela lei n• 614 2025; RESOLVE: Art. l". Nomear o (a) 

Senhor (a) FIUPE RA.\.fOS SOUSA, portador (a) da Cêdula de IJ.enttdadc RG n'" 041312232!l10-2 SSP/M:\, in'>l:ritu la} uo 

CPF/MF sob o n• 607.268.823-30, para ocupar o cargo de rro\fÍmento m1 comissão de PARECISTA OE LLCJTAÇÔl:.S. com 

denominação DA!l:S.junto a Scc~taria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2'". fala portaria cntB em ,·igor na data Jc sua 

publicação, retroagindo u:us efeitos à data de 01 de .abril de 2025, ficando revogadas as disposições cm contrário. Rcgistre•~c. 

rubliquc-se, Cumpra~. GABINETE DO PREFEITO ~flJ?-.1CIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO :\f.\RAl\11.\O, E\f 

28 DE ABRIL DE 2025. ___________ Ju..celino da Cruz Filgudra Junior Prefeito Municipal de Santa 

luzia!'\fA 
Publicado por: Jt:scEtn-.-o º"" C11:L-Z F!LCiL'F!RA re .... 10R 

PORTARIA N• 635-'2025- GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA N" 635/2025 -GAB.'P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. ..Dispõe sobre a Mmeação do (a) DIRETOR GERAL DE 

COY...TABILIDADE, e dá outras providenciasn. 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LL'ZIA, no uso de suas atribiJições 

legais e dos poderes que lhe são conferido.s pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. es~ificamcntc o an.. 
51, V, e. CO:--.SJDERANOO a reestruturação administnuiva instituída peb Lei n• 614/2025; Rl-.SOL VE: Ar1. l". ;'.oml!ar o 

(a) Senhor fa) URlEL MAC GO\USH AVEL\R, ponador {a) da Cédula de Identidade RG n• 0365614820(19-9 SSP~A. 

in,JÇTTto (a) no CPF."MF sob o n• 051.755.613-SJ. para ocupar o cargo d~ provimento rm comis~o ele DIRETOR GF.R !\L nr 

COt,.'TABILJDADE, corn denominação DANS, junto a Sc-crctaria \funicipal de fazenda e Finanças. Art. 'Z". Es:a por.aria 

ASSINADO lLETltON1CAMlNlt COMCEl'IJ"°IÇAOO -DaAO ICP..MRASll. l CARIMBO DE TEMPO, EM CO.,_FOi'M!OAOf COM A MlD!OA 
PRO\IISÓRIA W 1.200-Z, 06 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A \,'AUOAOE JURll»CA E A INTEOAIDADE DO DOCUM( 'ITO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

A r. ··:ur,1 

No uso de minhas atribuições, em 13 de junho de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade, sob o número 067/2025, originário do Processo Administrativo nº 094/2025, que 

tem por finalidade Locação de Imóvel para Aluguel Social da Beneficiária Maria Silveira Lopes Morais., com valor 

total estimado em R$ 8.496,00 {oito mil e quatrocentos e noventa e seis reais). e para constar, lavro e assino o 

presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 
·~-

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: j 094/2025 

NO PROCESSO DE CONTR,;TAÇÃO, 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL, 

OBJETO, 

VALOR ESTIMADO: 

FUNDAMENTAÇÃO, 

067/202S 

INEXIGIBILIDADE 1 

----

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL ______ .. _______j 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA : 

SILVERIA LOPES MORAIS. 
----

R$ 8.496,00 {oito mil e quatrocentos e noventa e seis reais) 
- --- - __J 

1 Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de 

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Santa Luzia - MA, 13 de junho de 2025 

-

Prefeitura Munlcl1HI de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nt S/N, CENTRO, Santil Luzia, Maranhlo, Brasil 

-.transparencla.santaluzla.ma.1ov.br 
Página 1 de 1 
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PORTARIA N• 023/202S 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNidPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N• 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL N.• 001/2025. 

O PREFEITO :"lllTJlõICIPAL DE SA,'\'TA 
Lt:ZIA/~L\, em pleno exercício do cargo e 
usando d!! suas atribuições e prerrogativas 
L..·gai:. e atribuidas pela Lei Orgânica do 
\lLirnc1r10: 

RESOLVE: 

.\rtig:o 1º - Designar o Sr . .JARBAS COSTA 
PEREIRA rortadora CPF n• 449.785.453-1~. 
rara responder. servidor efetivo. qualificado, 
in-.;1,.•riw na matricula n.º :!03609. pel::t função de 
.-\GF.:\TE DE 
co:-.,RATAÇ.\0/PRJ:GOEIRO(A) do 
!\.lunicipio de Santa Luzia,,~iA. nos tennos da Lei 
n.º 1-U33. de 1° de abril de :!021. 

Pllnigo Í:nico. Em licitação na mod.ilidad.: 
pre"gào. o agente responsãvel pela condui;ào do 
.ccrt:une será designado pregoeiro. 

.\rtigo 2" O AGE~TE DE 
CO:Vl"R\ T.\(".\.O. dt:verâ: 

1- tornar decisões acerca do procedimento li.:i­
ratório: 
II- acompanhar o tr.lmite da hcítação. zcbndo 
pelo seu fluxo satisfatório. desde a faseprepa­
ratória; 
III-dar impulso ao procedimento licitatôrin. cm 
ambas as suas fases e em observância aoprinci­
pio da celeridade; e 
n·~executar quaisquer outras 3tividadcs nc-ces­
sârias ao bom andamento do certame até a homo­
logação. 
Artigo 3• O AGE:\TE DE 
CO~TRATAÇÃO, em especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase preparatória 
da licitação. promovendo diligências. se for t, 

caso, para que o calend:irí0 de c0ntrat:1çào. de. 
seja cumprido na data pre\·ista. observaifo, aind:1. 
o grau de prioridade da contratação. em espe"C'iai 
na confecção dos seguintes artefatos: 
a) esn1dos técnicos preliminnres: 
b) anteprojeto, termo de referência ou rroj.:i.·, 
básico; 
e) pesquisa de preços: e 
d) minuta do edital e do instrumento ,io con• 
trato. 
11- conduzir a sessão pública da lícirnção. pr,1-
movendo as seguintes ações: 
a I receber. examinar e decidir as impu~naçii .. '•. 
e os pe-didos de escbrt!cimcntos ao edital eaoc; 
~cus anexos, além de poder requisitar subsidio"' 
fonnais aos responsáveis pela elaboração dcsõ,c-. 
documentos: 

OIÁRJO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https./11ranspar9ncIa santaluzla. ma.go11 .brldiarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1693e9c61f68d140b910430f1eed65&311cd5299 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 



h J ·verificar a conformidade da prop<lsta em rc-
l,u;:io ao.s rl!'quisitos cst.1bdccidns no edi1,:L 
,,.: 1 cc,ordcnar a sessão pllblica e o envio dr.!' lan-

,_q \·crifo.·ar e julgar as condiçõt..'s de hrihi!ita-

,_. 1 s:mcar erros ou falhas que não alterem a 

--l1h::-!,incia das propostas; 
! 1 encaminhar à comissão de contratação ~•s 
do;,:umentos de habilitação, caso verifiqul! a pos­
~ihliídade de sanear erro:; ou faU1as que não alte­
rC'lll a substãncia dos documentos e sua validade 
iuríd1c11: 

g I indicar o vencedor do certame; 

--IJ:l conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i; .:ncaminhar o processo devidamente ín;,tru­
iJo. ~,pôs. encerradas as fases de julgamento e ha­
bili1:1çào. e exauridos os recursos administra.ti­
nH. à autoridade superior para adjudic.::ição i.=: ho-
111nlogação. 

§ 1° o agente de contratação será auxiliado 
por equipe de apolo, de que trata o artigo 3°, 
e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe. 

§2° A atuaçao do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ater à supervisao 
e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instruçao processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos 
artefatos arrolados no inciso 1 do caput. 
Artigo 4° - O agente de contratação poderá 
solicitar manifestaç~o técnica da assessoria 
jurldica ou de outros setores do órgao ou da 
entidade, bem como do órgao de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

A ·, ura 

Artigo 51t - Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contrataçao / Pregoeiro(a). na conduçao 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Sil..-a Lima Gondinho -
:\lembro CPF 612.837.813-79 

Sra. ,\.ngela C,u·oline Pereira. Sou.,;a e Sou1:a 
- Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6° - Caberá à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licltatório, de que trata o Inciso li 
do artigo 3°, 

Parágrafo único, A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestaçao técnica do órgao de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante. 
bem como do órgao de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7ª - Ê vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- admitir, prever. incluir ou tolerar. no~ atLl~ ~1u.: 
prntiL·ar. situações que: 
a) comprometam. restrinjam ou frustn:111 tl ,..•;1-
ráter competitivo do processoliciratório. inchi­
sive nos casos de participação de socied,1dec; c,)­
or,erativas: 
h} estabeleçam preforênci.'.ls ou distinções em ra­
zãn da naturalidade. da sede ou dodoirncílio <ln:, 
licitantt:-s: 

e) st!j.'.lm impeninentes ou irrelevante'> para 1) oh­
ji:-to C"J'Ccifico dn contrato; 

OIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL CE SANTA LUZlA- MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OIÂRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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II- estabelecer trat;unenh1 difcrenciad\1 tÍe.:- a ◄ tu­

ft'/"a comercial. legal. trabalhista, prc\"i<lc::1',: , .. ~i:1 
, tll qu:.1lquer outm cn1re empresa::; brasileira,-~~->-
1r.tng.ciras. inclusive no que se refere a mocd.,, 
llll)Jalidad~ e local de pagamento. m.e~mo 
quando envolvido tinanc-iamento de agJncia in­
t~m.:1..:ional; 

III- opor resistência injustificada ao andamento 
de,::. rroc.-:~sos e, in~fovi,famente. retardar ou 
Ji;:ixar de praticar ato de oficio, ou pratic:i-lo 
contra disposição expressa em leL 

§1º ~ão poderá part1c1par, direta ou 
indiret:tmente, da licitação ou da execução do 
u~ntrnto ngente público de órgão on entichtdc 
icitante ou contratante. devendo serobser- acfos 

w, situações que possam configurar coct1itn de· 
JJHeress~s no exercicio ou após o exercici~1 Jo 
,._-,1r~n ou emprego. nos tennos da legislação que 
,b,ciplina a matéria. 

§2º As vedações de que. trata este artiizo 
e-.tendem-se a terceiro que auxilie a condu,;ií<..l da 
contrat:.içào na qualidade d~ integrante de cq1.Jipe 
J.:,, apoio. profissional especializado ou 
fun..:ion;'irio ou represemante de empresa que 
rrc~rc as-;es~oria técnica. 

Artigo 7º - Esta Portaria entm em vigor na data 
da sua publicação. 

REGISTRE-SE, Pl'BLIOUE-SE E 
Cl'~IPR\-SE. 

l-'~..:f..:1rura Mw1Ícipal de Santa Luzia.-!vt.A. 0(, de 
janeiro dt.• :!0:!5. 

✓-· 

/ 7 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefefto Municipal 

Prefeitura de Sar,ta Luzia 

NO FL _.06:? 

A ..... in.;tura 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTfNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À(o) 

Sr. 
ELIAQUIM REGIVALDO LOPES OLIVEIRA, CPF n9 616.588.293-52 

Com endereço na Rua do Aeroporto n2 231, Centro, CEP nt 65390-000, Santa Luzia- MA 

Contatos: (98) 97010-6046 I ellakim1opes5445@gmail.com 

Prezado{a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO a Avaliação Técnica e Avaliação de Valor de Mercado, através do Laudo de Vistoria, 

cujo objeto é locação de imóvel para aluguel social para Maria Silvéria lopes Silva, conforme Processo de 

Contratação na modalidade lnexigibilidade N9 067/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n9 

094/2025, no valor total de R$ 8.496,00 (oito mil quatrocentos e noventa e seis reais), foi escolhida pelas razões 

constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na 

qualidade de representante legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO, 

conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 (tr~s) dias úteis, contados a partir da 

recebimento deste. 

Santa Luzia• MA, 16 de junho de 2025 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

~- .,_,.,., 1 ., /o e,, 1 ::i. o -; 'éi 
[ L .,.,...;.,.,,, R,~., :..1,1,; [,, ,,.., 1.J.lm,j,,, 

Prefeitur• M~cil{I- de S.n~alu~~ 1 CNPJ: ~191.001/0001-47 
NAGIB HAJCKEL,, nt 5/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhlo, Brull 

-.transparencia.santilluzia.ma.gov.br 
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Contrato de compra e venda 

VENOEOOR{A): liene de Jesus lopes Oliveira, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada à rua do aeroporto n•402, zona urbana, CEP: 65390--000, Santa Luzia - MA, 
portadora da carteira de identidade RG n•oooos7687896-0 e CPF n• 780.964.723 - 72. 

COMPRAOOR(A): Eliaquim Regivaldo Lopes Oliveira, brasileiro, solteiro, estudante e 
domiciliado à rua do aeroporto, n•4o2, zona urbana, CEP: 65390-000, Santa Luzia - MA 

portador da carteira de identidade RG n•os0656672013-9 e CPF 616.588.293 - 52. 

OBJETO($): Um imóvel, localizado na rua do aeroporto n•231 zona urbana, CEP 65390-
000, Santa Luzia - MA, tendo como tamanho S,50 metros de frente com 58,30 metros 
de comprimento e vizinho a esquerda Sr. Irmão Zé e do lado direito a Sr. Luiza. No valor 
de R$ 60.000 (senta mil) pago no ato do negócio, referente a compra de uma casa. 

Que o vendedor(a) confessa e declara haver recebido do(a) comprador{a) em moeda 
legal e corrente no pais dando a mais ampla e irrevogável quitação para não mais 
repetir. E assim desde J;i transfere todos os direitos de posse, ação, propriedade e 
domínio dos bens acima descritos, pois efetua esta venda boa, firme e valiosa para 
todos os fins e efeitos de direjtos. Obrigando-se a si, seus herdeiros e sucessores a 
aceita este contrato e cumpri-lo fielmente, além de deixar os bens livres de 6nus, 
impostos ou qualquer que seja a questão de responder por contestação futuras 
evicções de direjtos. E, por estarem assim ajustados firmam o presente instrumento 
partícula em duas vias de Igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 

também assinam. 

Santa Luzia - MA 24 de junho de 2024 

( r , r ,líl . 
~!!L ,',i'.Y-<.) ~~ ....... " <': 

VENDEDDR(A) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
A TIVA DA UNIÃO 

Nome: ELIAQUIM REGIVALDO LOPES OLIVEIRA 
CPF: 616.588.293-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ~mbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpJ!rfb.gov.br> ou <httpJtwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 16:07:17 do dia 25/03/2025 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 21/09/2025. 
Código de controle da certidão: A7FE.925B.F320.A00B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



li 
PODER JL'DIOÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA.~HÀO 

CERTIDÃO ESTADUAL- PRIMEmo GRAU 

F ALtNCIA, CONCORDATA E RECL'PERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 16/06/2025 

Data da validada: 16/08/2025 

NOME: Eliaqulm Regivaldo Lopes Oliveira 

CPF: 616.588.293-52 

DATA DE NASCIMENTO: 04/10/2000 

tr da certidão: 12502116970 

Códlg~d! Validação: 92915b~~!?4 __ _ 

FILIAÇÃO: Llene de Jesus Lopes Olivefra I Regivaldo Severiano de OUveira 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram lnfonnados pelo sollcftante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU OE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribulda(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência CM!. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo Interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta} dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidao; 

e) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão­

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima Identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 065708/25 Data da Certidão: 25/03/2025 16:24:03 

CPF/CNPJ 61658829352 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

""Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/06/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://port.al.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item •certidões• e em seguida em -Validação de Certidão Negativa 
de Débito•. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28105/202516:51:19 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 027045125 Data da Certidão: 25/03/2025 16:14:27 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 61658829352 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

-iº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/0612025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gav.br/, clicando no item "Certidões• e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa•. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/0512025 16:52:29 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELIAQUIM REGIVALDO LOPES OLIVEIRA 
CPF: 616.588.293-52 
Certidão nº: 17089520/2025 
Expedição: 25/03/2025, às 16:26:35 
Validade: 21/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELIAQUIM REGIVAI.00 LOPES OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF 
sob o nº 616.588.293-52, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS 

Nº 000000004S 
RarlaSoclill 

ELIAQUIM REGIVALDO LOPES OLIVEIRA 

INSCRIÇÃO ECONôMICA. Doc:umenlo 

00000062602 c.r.r.: €!6:ea29352 

Localudo RUA DO AEROPORTO, 231 • • SANTA LUZIA-MA 

OAOOS 00 CO"ITRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Con~La I Nome 

62602 ·ELIAQUIM R.EGNALDO LOPES OLIVEIRA ·-RUA 00 AEROPORTO, 231 

AEROPORTO SANTA LUZIA-MA CEP: 65390000 

No. Requerimerto 

OOO'.lJOOC45/2025 

CERTIDÃO 

Ooo.,mei,tr, 

Natu~za jurldica 
Pessoa Juridici\ 

CEP 

E.:5390C:'.J:J 

Ce.tl.l.ÍJ.c,u::0.,:1, pd.td Oél de~.dob !lns, q_., !oram re11.i..s<1.<io:; 05 H1g.i.lllL05 t;Oll!ól<1r.t .. b d':> C-1d,.,,_,o 

[,:nn/'imicc, d,;11ta f"r,prf>'lóa F:csClll C Divlrli\ At.lVfl º" "lin1,:íp10, <11'.é O prp11;,ntP P.X'!r,~lc,1a :'1Sclll, 

reLitiv;:, â Iciscriçã,:, O:cor.õ;.,~c.._ acima l:!Sfecificad:1, e constatO\J·Se rào ha•~er renh~,na pendê:,cia ou 

<.iivi<..1<1 v~m;:;lddd d Emi,l~>ld .. ç~:ttd., 

A Secretária de nnti,ças se reservê ro direito de t,sc~ever e cobrar as dividas g_·Je posteriorri.Nite 

venham a ~er apurad~3. 

A aceit<1ç,1o desta ceJ:tid.11.o esti1 condicicr.ada à ve::if~caç<!o de s.;a ai:tentl.CJ.dtici" ,u intei:r.et, no,i 

!'Pgu1nte endereCô: servicos2. spee".lqc..-. ccrr .br /sant11 l JZ 1s 

SA~TÃ LCZ!~-MA, 07 C~ MATO :E 2025 

Esta urtldlo é válida por 060 dias contados d8 data do em1S$.lo 
VAUDAATt:: 05/07/2025 

COO. VALIDAÇÃ0.0101H050A00000062602 

Para validar essa certidlo aa,ue o site hft:)6:i/5efVIC082.apeedgol.comllrlsarrtauzla 
29.'C~'2~ .. 10,l!:ll 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/06/2025 às 11:14) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

lnelegfbllldade registros de condenação com trânsito em Julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 616.588.293-52. 

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automatlco e necessário reconhecimento da 

ineleglbllidade do condenado. 

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portaf do TSE em http:/ldiy.!J_lgacandçol}1!'1S.ts~j~s.brl 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6850.26D7.9CD7.C287 no seguinte endereço: https:/twww.çnj tus br/improbidade 9dm/autent1car certidao.php 

Gerado Mi: 16/06/2025 11S 11:14:47 CONSELHO NACIONAL CE JUSTIÇA Pégina 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ELIAQUIM REGIVALDO LOPES OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 616.588.293-52 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima ldentiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis lnidôneo11 para 
participar de Ucltação na admlnlstnçlo pú bllca federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n• 8.443/92 (Lei Orginlca do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:16:21 do dia 16/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
bttps ://contas. teu. gov. br.1ords/tjp=: 1660: S 

Código de controle da certidão: M06N160625 l 11621 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: ELIAQUIM REGIV ALDO LOPES OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 616.588.293-52 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Ihmac•-u fll~ 110.t tnw,os 4a lqút.ç4o l'igntll, os refni4os aulastros co,uolühu,, ilf/o"'tlfks presttuúu pelos enta 
pMblko§, ü loiltn os Pohrn e nfnu U gOHn10.. 

lh SlsremaJ tfA D t CGU-PJ co,uolúloM os dlulo, sobre o odaMneto 11M procnun 1Ub,cl11htradvos de uspottS1iblliu,ç4o 
IU entes prlwulos 110 Poder E:ucadvo F ederol. 

O Ctu/a.rtro Nacional dt EmDWlM Inidônau, h1PO«HM fCEIS} -,--.1111 • MtlÇia ü .,.,,,,_.e~ foica flle 
u,fr,rtu,, 11111çln fNe UllpticanM • ratrição tle p,,rtidpu Ili lkitt,çõa 011 ú ukbrtU co11trtuos co#I • AdlllUdstr,rçiio 
P,.bllc& 

O (,ula5rn, Nacio'!al dt Empraas Punida (C'VEfl qreu,,14 • rdt,ç4o tle eaprnas q11e u,.f,-mu,, 9JUWfun '4s p1111içõn 
prffl.WU 11a ui•• 12.146/'lOIJ (Ld AntkornPflo). 

O Çtufqstr0 dt Entitúula PrivruJas um Fini Lllrolfbw ]mpedidq fCEPJM) apmmta • relaçlo ú entidadn privadas sem 
/úu IMC'l'fltiwn flle nt4o impedhuu Ih ukbrtu aow,s co11vi11ID~ COlftrtltM de rq,llSU 011 tn,,,os ú parefflfl co"' • 

AdlflÚl~lo Pl,blk• Fednwl. _.fo"fÜ ú ~ do rnoMJu n. t:Offllffllos, colllnltoS ú "f"UU- tn-Mos 

ú parenú, ffe-.dos -t.mo"'""1e. 

Certidão emitida às 11:20:47 do dia 16/06/2025, com validade até o dia 16/07/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.ccu.eov,br/ 

Código de controle da certidão: 4.MN9MKuK2njC 1 EFS I zde 

Qualquer rasura ou emenda i,rvalidará este documento. 

1/1 



,.-refeit1,,1r3 ctie Sa•·~• Lwti.a 

"••D34 

ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIClPAL DE SANTA LUZIA 

A~slnatura 
SÂNTÂ~ai 
LUZIA~ 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

1 
i 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/2025 J 
N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, 067/2025 1 

MODALIDADE: INEXIGIBlUDADE 1 

ÓRGÃO SOLICITANTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 

OBJETO, LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA 

SILVERIA LOPES MORAIS. 

Aos 16 de Junho de 2025, na sede da Prefe1tura Municipal de Santa luzia o agente de contratação, infra assinado, 

realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado no ato convocatório, amparado 

na Lei 14.133/2021 para Locação de Imóvel para Aluguel Social da Beneficiária Maria Silveira Lopes Morais. 

Conforme conta em anexo a empresa convocada apresentou os documentos solicitados no Termo de Referênda 

na seguinte ordem: 

DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 1 
1 

DESCRIÇÃO EMISSÃO VALIDADE -- VÁLIDO?·-·· Í 
DOCUMENTOS PESSOAIS- RG, CPF º" OK 

-

OFÍCIO DA SECRETÁRIA RESPONSÁVEL OK OK 
DADOS BANCÁRIOS OK OK 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA OK OK 
ESCRITURA-TERMO DE POSSE E/OU CONTRATO COMPRA E OK OK 
VENDA E/OU DECLARAÇÃO POLÍCIA CIV1L 

TELEFONE º" OK l 
EMAIL OK OK 

-
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL 25/03/2025 21/09/2025 

1 - -
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 25/03/2025 23/06/2025 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍV1DAAT1VA ESTADUAL 2S/03/2025 23/06/2025 
-- - -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 25/03/202S 21/09/2025 

CERTIDÃO NEGATIVA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 16/06/2025 

CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE 16/06/2025 trinta dias a 
contar da 

! émissão. 
----

CERTIDÃO NEGATIVA DA CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO 16/06/2025 16/07/2025 
1 -

CERTIDÃO NEGATIVA OE FAL~NCIA, CONCORDATA E 16/06/2025 16/08/2025 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 07/05/2025 05/07/2025 --~ 
1 

CERTIDÃO NEGATIVA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 07/05/2025 05/07/2025 
·--·· 

Prefeitura Municip.11 de Siint,1 Luiia - MA I CNPJ: 06.191.0011/~~:;'l~;;;--_,_ 
NAGIB HAICKEL. n1 S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Silnlii luzi.1, Mi 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SÂNTÂJ~ 
LUZIA~ 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 

artigos 62 a 68 da lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 
havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Santa Luzia - MA, 16 de junho de 2025 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefeitura Munlclpal de ~nta Luda - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-'7 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencla.s.antaluzla.ma.1ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO p ' ' • SANTA J~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA lUZli: ;~~--•o~c;· l• ~t,_~~-·~~ 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS 00 PROCESSO 

N•_PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 094/2025 . __ . 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: . 067/202S 
r·-- ------------

MODALIDADE: lNEXlGIBILIDADE 

Assi;iatura 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA 1 

SILVERIA LOPES MORAIS. _________ _,_ ____________________________ _, 
VALOR ESTIMADO: R$ 8.496,00 (oito mil e quatrocentos e noventa e seis reais) 

·-------~ 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a 1NEX1GIBILIDADE n!l 067/2025 para locação de Imóvel para Aluguel Social da Beneficiária 

Maria Silveira Lopes Morais, nos termos da lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação 

de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, conforme 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 094/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com o senhor EllAQUIM 

REGIVALDO LOPES OUVE1RA, CPF ng 616.588.293-52, residente e domiciliado na Rua do Aeroporto, n9 231, 

centro, cidade de Santa Luzia - Maranhão. A contratação terá seu valor global no importe de RS 8.496,00 (oito 

mil e quatrocentos e noventa e seis reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Santa Luzia - MA, 17 de junho de 2025. 

Prefeitura Munltlpal de Santa Luziil - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICkEL, nt 5/N, CENTRO, Santa Lurla, Maranhão, Brasll 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

i/4.,v,<t, ,;¼,, Â~,~ ~ 
Vanessa Alves de Sou~Fíl~Íra 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

Prefeitura Munldpal de Santa luz-la - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 

-.transpa ... ncla.santalu1la.ma.gov.br 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 

n2 067/2025 para Jocação de imóvel para aluguel social para a 

Sra. Maria Silvéria lopes Morais, nos termos da lei 

14.133/2021, Art. 74, V - tnexfgibilidade - Aquisição ou Jocação 

de imóvel cujas características de instalações e de localização 

tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N2 094/2025, cuja contratação deverá ser 

celebrada com o Sr. ELIAQUIM REGIVALDO LOPES OLIVEIRA, CPF 

n!! 616.588.293-52, residente na Rua do Aeroporto n!! 231, 

Centro, CEP n2 65390-000, Santa luzia - MA. A contratação 

terá seu valor global no Importe de RS 8.496,00 (oito mil 

quatrocentos e noventa e seis reais). Santa Luzia - MA, 17 de 

junho de 2025. Leandro Outra de Andrade Secretário de Gestão 

e Governo Portaria 004/202S 

~:e;tfS{;S~ Sdnla L. 

'-- .. ·-··· --



CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N' 94167/2025 

À(o) 

Sr. ELIAQUIM REGIVALDO LOPES OLIVEIRA, CPF nt 616.588.293-52 

Com endereço Rua do Aeroporto nt 231, Centro, CEP nt 65390-000, Santa Luzia- MA 

Contatos: (98) 97010-60461 eliakimlopes5445@gmail.com 

Prezado(a) Senhor{a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de 

representante legal, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA SILVÉRIA LOPES SILVA, conforme Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade N!! 067/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n' 094/2025, no valor 

total de RS 8.496,00 {oito mil quatrocentos e noventa<s;;s reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/21. 

O convocado deverá atualizar iil documentaç:io de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que 

porventura estejam vencidas. 

Santa Luzia - MA, 18 de junho de 2025 

lf,.,,,,ur, ~=- J ~r- f:/-,,,~ 
Vanessa Alves de Souza Figueir (J 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria 008/2025 

R..Jn- .,__,__ I i I o e, I :lo 'J '1 

{L,.r ~ ~ v~ 
Prefeitura Municipal de S.i,nta luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGl8 HAlCXfl,. nt S/N, CENTRO - ª" 65.390-000. Santa Luzia. Maranhão, 8rasll 
- .tr11nsparentia . ..antalUlia.mi1.gov.br 
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, CONTRATO N2 94167 /2025 
}, LOCAÇÃO DE IMÓVEIS- LEI 14.133/2021 
<e,-·, 

$ 

~ 

~ 
llJJ 

o 
Cli:'.:I 

PROCESSO DE ORIGEM 
lne,dgibilidade N!! 067 /2025 
N11 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 094/202S 
Fundamentação legal: Art. 74, Inciso V, da lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 
LOCAÇÃO OE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DO BENEFICIÁRIA MARIA SILVERIA LOPES MORAIS 

VALOR CONTRATUAL 
RS 8.496,00 (oito mil quatrocentos e noventa e seis reais) 

VlGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 18 de junho de 2025 
FINAL: 18 de junho de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Munlclpal de Assistfnda Social, CNPJ n• 06.191.001/0001-47 
AI/. NAGIB HAICKEL. S/N, CENTRO, Santa luzi.a, Maranhão. 
Vanessa Alves de Souza Filgueira, CPF n!I 040-362.813-05 

DADOS DO CONTRATADO 
EUAQUIM REGfVALDO LOPES OLIVEIRA, CPF n~ 616.588.293-52 
Rua do Aeroporto n!l 231, Centro, CEP n!I 65390--000, Santa Luzia - MA. 
eliakimlopes544S@gmail.com, (98) 97010--6046 

FISCAL DO CONTRATO 
Francyara do Vale Ericeira 

PREÂMBULO 

Aos 18 de junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001-47, em observància às disposições da Lei n'214.133, de 
12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seg 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO E DA VINCULAÇÃO {art. 92, 1 e li) 

l(i,_~ 
Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzi 

Maranhão, Brasil www.transparenda.santaluzia.ma.1ov.br 4f7 



ESTADO 00 MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

1.1- O presente instrumento tem por objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DO BENEFICIÁRIO 
ADIL TON CARVALHO NEPOMUCENO de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Refer~ncia e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSUlA SEGUNDA - DO PREÇO (a,t. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 8.496,00 (oito mil quatrocentos e noventa e seis reais), em 
conformidade com a propos~a apre~ntada pela CONTRATADA, CE>nforme quadro abaixo: 

ttem 

1 

;çlo 1 

PARA 

l>e.u 

999999 - LO 
IMÓVEL 
ALUGUEL 
BENEFICIÁR 
SILVERIA 

CAÇÃO DE 1 

SOCIAL DA : 
IA MARIA i 

LOPES ! 
1 MORAIS ' ' 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
UnidMie 1 Quant. 1 Recorrind• f RS Unit. RS mensal R$tot■I 

1 

mê, 1 12 R$ 708,00 RS 708,00 RS 8.496,00 

1 1 

1 
-

Valor Total R$8.~96,~ 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos -sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 18/06/2025 e encerramento em 18/06/2026, na 
forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, Independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos principies da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de lnidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVlll) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAG1B HAICKEL, n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, 
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Contrato. 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

~'rele11ur<1 u.; San1a l, 
, "QO'.) 

L __ -·"'--

5tOJ.fA.@, 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduidas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteivalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) fndice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado{s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de Informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n213.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 611 da LGPD. 
7.3-t vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 {cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, é dever do contratado eliminá-tos, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-l dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPO. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fomiutados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventua 
descarte realizado. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGJB HAICKEL. n• 5/N, CENTRO, Santa Lutla, 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste Instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando Indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7 .12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPO deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municlpal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.2 - A dotação relativa aos exerc/cios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CÓDIGO DA FICHA: 338 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 09 SEC. MUN. DE ASSISTtNCIA SOOAL 
DOTAÇÃO: 08.122.0003.2070.00003.3.90.36.00 

ClAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecldas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao Inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da lei n11 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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ClÁUSULA otaMA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XV1 e XV11) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
Integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja Inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições e1dgidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116}; 

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.lS- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrotados no art. 124, li, d, da Lei n!! 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 

~ 
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10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ni! 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DICIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de reallzar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 -Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinçao nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da nãa.-contínuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 {dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
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11.3.2 -A alteração soclal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de conclulr o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por melo de termo Indenizatório {art. 131, caput, da Lei 
n.e 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato podera ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA otCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ni 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f} praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"dH do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "gH e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento Irregular de suas clêiusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas '"e" a "'h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea •a", "b\ "c" e ~d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções pr@vistas n@st@ Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação Integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9!!, da Lei n!I! 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7!!, da Lei n!I! 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 {quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n!I! 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n!! 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei n!! 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da Lei n!! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na lei nt 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n1 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nt 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n!! 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parclalmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DtaMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n!! 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da lei n!I 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei ni 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DtCMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei ni 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n!! 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtCMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DtCMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações 
PUblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenç:fo ao art. 91, caput, da lei n.i 14.133, de 2021, e ao art. 82, §2!!, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 12, §3!!, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1!!, da lei ni 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 18 de junho de 2025 
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PElA CONTRATANTE 

Secretária Municipal · · · 

Portaria 

S cr rio Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

ASSINATURAS 

PElA CONTRATADA 

. fli./1,,f ;~ 'y..~1&11. r nt',;? 0.l:uwt.,. 
~'\e-,,,. EU QUlM REGIVLDO LOPES OUVE A 

CPF nt 616.S88.293·52 
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EXTRATO DE CONTRATO NII 94167/2025, assinado em 

18/06/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA SILVÉRIA 

LOPES MORAIS. Processo Administrativo nll 094/2025. 

Modalidade: lnexlgibilidade nll 067/2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência 

Social, CNPJ nll 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: 

ELIAQUIM REGIVALOO LOPES OLIVEIRA, CPF nll 

616.588.293-52. Valor Global: R$ 8.496,00 (oito mil 

quatrocentos e noventa e seis reais). Vigência Inicial: 18 

de junho de 2025. Vigêmcia Final: 18 de junho de 2026. 

Leandro Outra de Andrade - Secretário de Governo e 

Gestão. Santa Luzia• MA, 18 de junho de 2025. 
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Alves de Sou;.,,a Filgueira Secretária Municipal de Assistência Social Ponaria 008.12025 
Publicado por: Vani=a Alves de Sw.sa Filgueira 

Código idrntiíkador: risywwwvh7j102~0701200701 

AUTORIZAÇÃO PARA COSTRATAÇÀO DIRETA. l:"IIEXIGIBILIDADE n• 067/lOlS 

AUTORIZAÇÃO PAR.A CO~TRATAÇÃO DlRETA. INEXIGIBlLIDADE nº067/2025 para locação de imóvel para aluguel 

social para a Sra. Maria Sil\éria Lopes Morais, nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, V~ lnexigibilidade • Aquisição ou 

locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua ei.colha, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N~ 094.12025, cuja contratação deverá ser cekbrada com o Sr. ELIAQtnM REGIVALOO LOPES 

OLIVEIRA, CPF nº 616.588.293-52, rei.idente na Rua do Aeroporto nº 231, Centro, CEP nº 65390-000, Santa LU.7.ia- MA. A 

contratação terá seu valor global no importe de RS 8.496,00 (oito mil quatrocentos e noventa e seis reais). Santa Luzia~ MA, 

17 de junho de 2025. Vanessa Alves de Souza Filgueira Secretária Municipal de Assistência Social Portaria 008/2025 
Publicado por: Vanc"I,.. Alves de Sousa filgueira 

Códi~o identificador: 5u.ianluvct102:'i0701200733 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DF. CONTRATO Nª 8J.2161.l/l025 
EXTRATO OE CONTRA TO Nº 83.2161. 1/2025, a.<isinado em 08/05/2025. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social do 

Beneficiário Adilton Carvalho Nepomuccno. Processo Administrativo nº 83.2/2025. Modalidade: Inexigibilidadc n°61.l/2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistinóa Social. CNPJ nº 06.191.001/0001-47, CONTR...\TAOO: Antenor 

Moreira da Silva, CPF n" 001.610.413-70. Valor Glohal: R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Vigência Inicial: 8 de maio 

de 2025. Vigência Final: 8 de maio de 20.26. Vanessa Alves de Sousa filgueira - Secretária de Assistência Social. Santa Luzia 

- MA, 8 de maio de 202.5. 
Puhlic,u,lo por: Vann'<II Alves de Sousa Filgueira 

Código idcrmfkador. qre2rpfd3c1202~0701200700 

ASSINADO tLHléONICAMENTE COM CHHIFICADQ PADIIAQ ICP-811..-.Sll E CAII.IM80 OE TEMPO. EM CONFOIIMIDADE COM A MED(OA 
PROVISÓRIA N• 2.200-2. OE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURIDtCA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Secretaria !\lunkipal de Governo e Gl"stão - SE!\IGO\' 

AVISO DE PREGÃO ELETRO~ICO 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ~ICO SRP N.• 19/2025 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔMCO SRP N.º 29/2025. PROCESSO ADM. N" 92/2025. A Prefeitura 

MuniciraI de Santa Luzia/MA, C\'l'J: 06.191.001/0001-47, torna público para conhecimento dos int1;::ressados que realizarâ no 

dia 21 de julho de 2025, às 10:00hs (dez horas), Licitação SRP, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo 

ME!'!OR PREÇO, objetivando o Registro de preço para eventual e futura contratação de emrresa especializada na rrcstação de 

S('f'\,iços de dedetizaçJo, &aniti;o.açào e limpc1.a de fossa séptica para atender as necessidad~ da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia• MA, conforme dctalhamcntos constantes no Anexo 1- Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por meio de 

recuTSOs de tecnolo~ia da informação - [\/TERNET atraves do si1e https://www.licitasantaluz.iama.eom.br/. Com 

fundamentação na Lei n.ª 14.133/2021 e suas alterações posteriores. da Lei Complementar n. • 123/2006 e de outras nonnas 

aplicáveis ao objeto deste cename. O Edital e seus anexos estão à dispo!-ição dos interessados por intermédio de sistema 

c!etrõnico, qual seja https::l www.licitasantaluziama.com.br/; ou Portal da Transparência do ~unicipio ou no Ponal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, OI julho de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretario de Gestão e 

Governo. 

PublicaJo por. Le•ndro Dutr.1 de ,\nd~dc 

Cód!~o idcntificaJor. i3Jocmgs1 '720250701200700 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTR.\TO DE COSTRATO S'"94167/202S 

EXTRA TO DE CONTRA TO N" 9416 7 /2025, assinado em J 8.106/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL 

SOCIAL DA BENEFICIÁRIA MARIA SIL VÉRIA LOPES MORAIS. Processo Administrativo nº 094 '2025. Modalidade: 

Inexigibilidadc n" 067/2025. CO~'TR.ATA~TE: Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n" 06.191.001.'000l-47, 

CONTRATADO: ELIAQUIM RI::GIV ALDO LOPES OLIVEIRA, CPF nº 616.588.293-52. Valor Global: R$ 8.496,00 (oito 

mil quatrocentos e noventa e seis reais). Vigência Inicial: IR Je junho de 2025. Vigência Final: 18 de junho de 2026. Leandro 

Outra de Andrade - Secretârio de Governo e Gestão. Santa Luzia - Ms\, IR de junho de 2025. 
Publiudo por: l.Nndro Dutra dl" Andrade 

Código idenl.ifüildor. djilllle)shyu10250701200718 

Secretaria l\lunkipal de F.ducação- SF.1\IF.I> 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA COSTRATA('ÀO DIRETA. ISEXIGIBILIDADE n• 062.1/2025 

AUTORIL,çAo PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIG!BILIDADE n' 062.1'2025 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO 2 DA UNIDADE ESCOLAR FRANCISCO DIAS CARNEIRO :r,,;o POVOADO 

CA~fPO GRANDE, nos termos d,l Lei 14.133/2021, Art. i4, V - lncxigibilidadc -Aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de in1>talações e de localização tomrn1 necessária sua escolha, confonne PROCESSO ADM.1NISTRAT1VO N" 

087.1/2025, cujo contratação de\"erá ser celebrada com Sr. ~fAGNO SOUZA GOr-.IES, CPF nº: 602.308.543-11, Residente na 

ASSINADO HETlilON!CAMENH COM CElilTlf1CADO PADltÁO ICP-8AA51l E CAAIM80 DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA. 
PROVISÓRIA N4 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTlNTlCtDADE, A VALIDADE ;JUR!OlCA E A 111/TEGA/OAOE DO DOCUMENTO 
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:= ~ Porta\ Naoonal de Contratações Publ>tas o. ,:. Entrar 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
067/2025 
U/t,ma atuo/1:oçáo 08/10/2025 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

lrFL 7f,t2 7· 
Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA -t Unidade compradora: 1985 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Modalidade da contratação: !nexig1b1lidade Amparo legal: Lei 14133/2021. Art. 74, V 

Tipo: Alo que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentaria: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000189/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Locação de Imóvel para Aluguel Social da Beneficiária Maria Silveria lopes Morais. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 0A COMPRA 

P$B4%00 

VALOR TOTAL HOMOLOGA.DO 0A 
COMPRA 

P$B.<:9600 

Itens 

Numero 

< Volt,1r 

ÍcJ 

Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Descrição Ouantld.)de Valor unllarlo estimado Valor total e• 

Locaçáode lf'"'l<:>Vel p,,ra 

Aluguel Soc1d/ da Ber,ef'ck'lr ia 

Mana S.iVPria Lope,s Mora,s 

12 P$ 708 00 P$849600 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) é o s1t10 elelrõnico oficial destinado a divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço con1unto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comité 



,,,r, 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

nnp< pncp 8'" Ili' lf'J'«l!lal~'"''""'"'"'"'HI ,w, lB' 

A adequação. lidPdignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita respons.:ibilidade dos órgãos e entid.:ides 
contratantes. 

PREFEfT\JRA OE SANTA LUZIA 
ll"FL / PI( 

/( ..... .,.,. 



:= ~ Porta\ Naç,onc,l de Contrat;,,ções Pubi,cas ,:. Entrar 

Contrato nº 94167/2025 
Utt,mo oluo/1:ocõo 08/10/2025 

local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
N" FL -,, ,.),~ 

:::~~ 
Unidade executora: 1985 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0~/2025 

Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 18/06/2025 

Vigência: de 18/06/2025 a 18/06/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000222/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL DA BENEFICIARIA MARIA SILVEIRA LOPES MORAIS. 

VALOR CONTA.ATADO 

A$849600 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: Eliaquim Reg,valdo Lopes Oliveira 

Arquivos Histórico 

Conlrat<J 94107 2025 

!-Ide 1,1,.-ns 

< Vott<'lr 

Data Tipo. 

0811012025 Contrato 

Pag,na 1 

Criado pela Lei nº 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) é o sitio e\e-trõnico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pe(o nove( diploma 

E gendo pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 
colegiado deliberativo com suas atr1bu1ções estabelecidas no Decteto nº 

10 764. de 9 de agosto de 2021 



l!I h11ps l/port.:il<lL>SL..-vicosg,._,st.:iogovhr 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

O desenvotv1mento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de 

construção de uma concepçjo d1r,:,ta \e,gal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê 

A adequação, fided~gnidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disoonibi!i:radas no PNCP por força da lei nº 

14133/2021 sáo de estrita responsabilidade dos órgãos e ent1dadns 

contratantes. 

PREFIErT\IRA Dl SA.NTA LUZlA. 
N"FL <'t9?_ · 7l l 

➔u 




